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DE TUPIRAMA 

Nos, representantes do povo tupirnmense, invocando a proteção de 
Deus e reunidos em Assembléia Constituinte para organizar e fortalecer uma 
sociedade livre, pluralista, solidária, fraterna, igualitária e justa, aprovamos e 
promulgamos a LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TUPIRAMA. 
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LEI N"00I /97, de 03 de setembro de 1.997 

"Dispõe sobre a Lti Orgânica do Município de 
Tupirama, Estado do Tocantins". 

O POVO DO MUNICÍPIO DE TUPIRAMA, 
ESTADO DO TOCANTINS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA 
MUNICIPAL APROVA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

TÍTULO 1 
/JOS l'IUNCÍJ'JOS FUNIJAMJ~N'l'AJS 

Art. 1° - Tupirama, parte integrante do Estado do Tocantins, Município dotado 
de autonomia política, legislativa, administrativa e financeira, reger-se á por esta Lei Or­
gânica e demais leis e normas que adota, respeitados os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e Estadual e tem como fundamentos: 

1 - a plena cidadania e dignidade da pessoa humana~ 
11 - a democracia como valor universal, 
til - a soberania nacional: 
1 V - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político: 
VI - a consciência do espaço urbano como meio de agregação de esforços, pen­

samentos e ideais, na busca ininterrupta de convivência humana com forma pennanente 
de crescimento, prosresso e desenvolvimento com justiça social. 

Parágrafo Unico - Todo o poder emana dos munícipes que o exercem por meio 
de seus representantes eleitos ou diretamente nos termos desta Lei Orgânica. 

Art. 2º - Constituem objetivos fundamentais do Município de Tupirama: 
1 - Contribuir para a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 
11 - Garantir o desenvolvimento Municipal. 
lll - Colaborar na erradicação da pobreza e da marginalização e redução das 

desigualdades sociais. 

IV - Promover o bem estar de todos os munícipes, sem preconceito de origem, 
raça, sexo, cor, idade e qualquer outras formas de discriminação. 

V - Preservação do meio ambiente . 

TÍTULO li 
DOS Df RE/70S E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

' 
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CAPITULO 1 
JJOS !)fRViTOS JNDIV/J)UA!S, CO/,F,1'/VOS 1~· SOCIAIS 

Art. '.\º - A todos os munícipes, nos termos da Constituição Federal, Estadual e 
desta Lei Orgânica, sem distinção de qualquer natureza, e assegurado o direito à vida, à 
liberdade, à segurança, nos seguintes termos: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações; 
11 - é plena a liberdade de reuniões para fins lícitos; 
IlI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimi­

dade para representar seus filiados perante qualquer órgão e repartição municipal; 
IV - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos e individuais 

da categoria, em questões administrativas; 
V - o Município promoverá, na forma da lei, defesa do consumidor; 
VI - todos têm direitos a receber dos órgãos públicos municipais informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou em geral, sob pena de responsabi­
lidade, no prazo de até quinze dias. 

Art. 4° - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a seguran­
ça, a previdência social, a proteção à maternidade, à infãncia e à adolescência, a assis­
tência aos desamparados, na forma desta Lei Orgânica. 

A1t. 5° - É assegurada a participação dos empregados nos colegiados dos ór­
gãos públicos municipais, em que seus interesses profissionais s~jam objeto de discussão 
e de lideração. 

CAPÍTULO li 
DA SOBJ•:JUNIA POPULAR 

Art. 6º - A soberania popular será exercida no Município pelo sufrágio universal 
e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, nos termos da Constituição Fe­
deral e legislação complementar e ainda mediante: 

l - plebiscito; 
li - referendo; 
lll - iniciativa popular de projetos de interesses específicos do Município, da ci­

dade ou de bairros, assegurada através da manifestação de, pelo menos, cinco por cento 
du eleitorado; 

IV - cooperação das associações e entidades representativas no planejamento 
municipal nos termos da lei: 

TÍTULO 111 
IJA 0/?GANIZAÇÃO !)() MUNJCÍl'/0 

CAPÍTULO 1 
IJA 0/UJANIZA('ÃO l'OJJ1'/CA-ADMINIS1U.A 11VA 
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Art. 7° - A autonomia do Município de Tupirama é assegurada: 
1 - pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 
J 1 - pela administração própria dos assuntos de seu interesse. especial01ente no 

que se refira: 
a) - à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência, respeitados os 

limites da Constituição Federal e Estadual; 
b) - à aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obrigação de prestar contas e 

publicar balancetes nos prazos e na forma desta Lei Orgânica, atendidas as normas do 
art. 37, da Constituição Federal; 

c) - à organização dos serviços públicos locais . 

Art. 8° - São símbolos do Município a Bandeira Municipal, o Brasão, o Hino do 
Município e outros estabelecidos em lei que assegurem a representação da cultura, da 
tradição e da história de seu povo. 

Parágrafo Único - O Município de Tupirama. através da Secretaria da Educa­
ção, fará concurso público, em até dois anos após a promulgaçào desta Lei, para criação 
de letra e música de seu hino. 

Art. 9° - São poderes do Município independente e harmônicos entre si, o Legis­
lativo e Executivo. 

Art. 1 O - Os limites do Território do Município só poderão ser alterados na 
forma da lei estadual. 

Art. 1 l - O Município dividir-se-á, para fins administrativos cm Distritos e Po­
voados, criados, organizados, suprimidos ou fundidos por lei após, consulta plebiscitária, 
à população diretamente interessada, observando o disposto no Art. 12. 

Parágrafo Único - Os Distritos e Povoados deverão ter do Poder Público, o 
mesmo tratamento dispensado aos bairros e vilas da sede do Município. 

Art . 12 - São requisitos para a criação de Distritos: 

cípio. 
1 - População. eleitorado e arrecadação não inferiores a décima parte do Muni-

II - Existência na povoação-sede, de pelo menos, cinqiienta moradias, escola 
pública, posto de saúde e posto policial. ' 

_Parágrafo Único - A comprovação do atendimento às exigências comparadas . 
neste artigo 

a) - declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística, de estimativa de população; 

b) - certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certificando o número de 
eleitores, 

e) - certidão emitida pelo agente Municipal de estatística ou pela repartição fis­
cal do Município. certificando o número de moradores~ 
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d) - certidão de órgão fazendário estadual e do municipal certificando a arreca­
dação na respectiva área territorial: 

e) - certidão emitida pela Prefeitura ou pela Secretaria de Educação, de Saúde e 
de Segurança Pública do Estado. certificando a existência da escola pública e dos postos 
de ~aúdc e policial na povoação-sede. 

/\rt 13 - Na fi xação das divisas distritais serão observadas as seguintes normas: 
1 - evitar-se-ão tanto quanto possível. formas assimétricas, estrangulamentos e 

alongamentos exagerados: 
11 - dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, facilmente iden­

tificávci~: 
111 - na existência de linhas naturais. utilizar-se-á linha reta. cujos extremos, 

pontos naturais ou não, sejam faci lmente identificáveis e tenham condições de fixidez: 
IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do Município ou distrito 

de origem. 
Parágrafo Único - As divisas distritais serão descritas trecho a trecho, salvo, 

para evitar duplicidade, nos trechos que coincidem com os limites municipais. 

Art. 14 - J\ alt eração de divisão administrativa do Município somente pode ser 
feita quadrienalmente, 110 ano anterior ao das eleições municipais. 

Art. 15 - A instalação do Distrito se fará perante Juiz de Direito da Comarca, na 
sede do Distrito. 

CAPÍTULO 11 
/JA COMPl~7J~NCIA DO MUNJCÍl'J() 

SEÇÃO f 
OA COMJ>1~·n~NC/A PIUVA Tll 'A 

Art 16 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu pe­
culiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre 
outras, as seguintes atribuições. 

l - legislar sobre assunto de interesse local; 
11 - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber; 
111 - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento integrado; 
IV - criar, organiza r e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 
V - manter. com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, pro-

g, amas de Educação pré-escolar e de ensino fi.mdtimental: 
VI - elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos; 
VI 1 - instituir e arrecadar tributos. bem como aplicar as suas rendas; 
VIII - fixar, íiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos: 
1 X - dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais; 
X - dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens públicos; 

.... 

, 
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XI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos serviços pú­
blicos. 

XII - organizar e prestar diretamente, ou sobre regime de concessão ou P.ennis-
sâo. os serviços públicos locais: 

XIII - planejar o uso e a ocupação do solo cm seu território, especialmente em 
sua zona urbana: 

XIV - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zo­
neamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à ordenação 
do seu território, observada a lei federal ; 

XV - conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabele­
cimentos industriais. comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros; 

XVI - cassar a licença que houver concedidas a estabelecimento que se tornar 
prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos bons costumes, fazendo 
cessar a atividade ou determinando o fechamento do estabelecimento~ 

XVI 1 - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus 
serviços. inclusive à dos seus concessionários; 

XVlll - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;, 
XIX - regular a disposição, o traçado e as demais condições dos bens públicos 

de uso comum: 
XX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente no 

perímetro urbano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coleti­
vos, 

XXI - fixar os locais de estabelecimento de táxis e demais veículos; 
XX 11 - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transportes coletivos e de 

táxis. fi xando as respectivas tarifas: 

XXI II - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em condi­
ções especiais. 

XXIV - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima 
permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais: 

XXV - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, quando houver; 
XXYI - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamen­

tar e fiscalizar sua utilização; 
XXVII - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e 

destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza; 
XXVI li - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários para fim­

cionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas as 
normas federais pertinentes; 

XXIX - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 
XXX - regulamentar, licenciar, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes e 

anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propagan­
da. nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal; 

XXXI - prestar assistência nas emergências médico-hopitalares de pronto­
socorro, por serviços ou mediante convênio com instituição especializada; 
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XXXII - organizar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício 
do seu poder de polícia administrativa: 

XXXI li - fiscalizar. nos locais de vendas, peso, medidas e condições .sanitárias 
dos gêneros alimentícios: 

XXXI V - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidas 
em decorrência de transgressão de legislação municipal: 

XXXV - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais. com a finalidade 
precípua de erradicar as moléstias de que possam ser portadores ou transmissores; 

XXXVI - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regulamen-
tos. 

XXXVII - promover os seguintes serviços: 
a) - mercados, feiras e matadouros: 
b) - construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 
e) - transportes coletivos estritamente municipais; 
d) - iluminação pública: 

XXXVUI - regulamentar os serviços de carros de aluguel, inclusive o uso de 
taxímetro: 

XXXIX - assegurar a expedição de certidões requeridas as repartições adminis­
trativas municipais, para defesa de direito e esclarecimentos de situações, estabelecendo 
os prazos de atendimento. 

§ 1° - As normas de loteamento e arruamento a que refere o inciso XIV deste 
artigo exigirão reserva de área destinadas a: 

a) - zonas verdes e demais logradouros públicos: 
b) - vias de tráfego e de passagem de canalização públicas, de esgoto e de água 

pluviais nos fundos dos vales: 
c - passagem de canalização públicas de esgoto e de águas pluviais com largura 

mínima de dois metros nos fundos de lotes, cujos desnível seja superior a um ·metro da 
frente ao fundo. 

d) - ensino, lazer, recreação, segurança e saúde. 

SEÇÃO 11 
IJA COMPE7J~NCIA C 'OMUM 

Art. 17 - E da competência administrativa comum do Município, da União e do 
Estado, observada a lei complementar federal, o exercício das seguintes medidas: 

1 - zelar pela guarda da Const ituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

11 - cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e garantia de pessoas 
portadoras de deficiência, 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico 
e cultural , os monumentos. as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

' 
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1 V - impedir a evasão. a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valo, histórico. artístico ou cultural: 

mas: 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência~ . 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas for-

VI 1 - preservar as florestas, a fauna e a flora: 
Vll l - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condi-

ções habitacionais e de saneamento básico: 
X - combater as causas tia pobreza e os fatores de marginalização, promovendo 

a integração social dos setores desfavorecidos: 
XI - registrar. acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios~ 
XI 1 - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

SEÇÃO Ili 
!)A COMPJ•:n ~NCIA SUPU-,'A1/~N7'AR 

Art. 18 - Ao Município compete suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber e naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse. 

Parágrafo Único - A competência prevista neste Artigo será exercida em relação 
às legislações federal e estadual no que digam respeito ao peculiar interesse municipal, 
visando a adaptá-las à realidade loca l. 

CAPÍTULO Ili 
!>AS l '/ -,'/)A('<)J,;S 

Art 19 - Ao Município é vedado: 
1 - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhe o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

li - recusar fé aos documentos públicos; 
lll - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 
JV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes 

aos cofres públicos. quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qual­
quer outro meio de comunicação, propaganda política-partidária ou fins estranhos à ad­
ministração; 

V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de 
órgãos públicos que não tenham caráter educacional, informativo ou de orientação soci­
al, assim como a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracte­
rizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos: 

VI - outorgar insenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão de dívidas, sem 
interesse público justificado, sob pena de nulidade do ato; 
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V II - exigi r ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça, 
VIII - in;tituir em situação desigual entre contribuintes que se encontrem em 

c;ituac;ão equivalente. proibida qualquer distinção cm razão de ocupação profissional ou 
runção por eles exercida. indepentemente da denominação jurídica dos rendimentos. títu­
loc; nu direitos. 

1 X - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços. de qualquer natureza, 
cm rui'ío de sua procedência ou dcst ino. 

X - cobrar tributos 
a) - cm relação a ratos geradores ocorridos antes do início da v igência da lei que 

os houver instituído 011 aumentado, 
b) - no mesmo exercício financeiro que haja sido publicada a lei que os insti tui 

ou aumentou, 
XI - utilizar lribu los com efeitos de confisco; 
X II - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos, 

rcssalvc1da a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 
XIII - instituir imposto sobre. 
a) - pat rimônio, renda ou serviços da União, Estado e de outros municípios; 
b) - templos de quc1lquer culto; 
c) - patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas funda­

çõe'-. das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assis­
tência social. sem fins lucrativos atendidos os requisitos da lei Federal; 

d) - li vros. jornais periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
~ 1° - A vedação do inciso Xlll , alínea a, é extensiva às autarquias e às funda­

ções insti tuídas e mantidas pelo Poder Público. no que se refere ao patrimônio, à renda, e 
aos serviços. vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes; 

~ 2º - As vedações do inciso XIII. alínea a ; é parágrafo anterior não se aplicam 
ao patrimônio. à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades eco­
nômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preço ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promi­
tente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel; 

9 3º - As vedações expressivas no inciso XllJ alínea h e e, compreendem so­
mente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das 
ent idades nelas mencionadas; 

~ 4º - As vedações expressivas nos incisos Vil e Xlll serão regulamentadas em 
lei complementar federal. 

TÍTULO IV 
IJA ORCiANIZA('iO I )()S l'()J)J~'fv~s 

CA PÍTULO 1 
no l 10 1>l ·.N / l •X;JS/,;I O/ '() 

Sl:ÇÃO 1 
!>A< 'ÂMANA MUNI< 'W/1 / , 
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Art . 20 - O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara Municipal. 
Parágrafo Único - Cada legislatura terá a duração de quatro a11os, compreen­

dendo cada ano uma sessão legislativa 

/\rt 2 1 - A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos pelo sistema 
proporcional. como representante do povo. com mandato de quatro anos. 

~ Iº - São condições de elegibilidade para o mandato de Vereadores, na forma 
da lei federal · 

1 - a nacionalidade brasileira, 
li - o pleno exercício do direitos políticos; 
111 - o alistamento eleitoral: 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária: 
VI - a idade mínima de dezoito anos: 
VII - ser alfabetizado: 
~ 2° - O número de Vereadores será fixado pela justiça eleitoral, tendo em vista 

a produção do Município e observado os limites estabelecidos no art. 29, IV, da Consti­
tuição redera!. 

Art . 22 - /\ Câmara Municipal reunir-se-à. anualmente, na sede do Município, 
de 1° de fevereiro a 30 de junho e de 1° de agosto a 20 de dezembro. _ 

9 1 º - /\s reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro 
dia subsequente, quando recaírem em sábados. domingos e feriados. 

* 2° - /\ Câmara reunir-se-á em sessão ordinária, extraordinária ou solene, 
conforme dispuser o seu Regimento Interno 

~ Jº - !\ convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á : 
I - pelo Prefeito. quando este a entender necessário: 
li - pelo Presidente da Câmara para o compromisso e posse do Prefeito e do 

Vice-Prefeito. 
IIr - pelo Presidente da Câmara Municipal ou a requerimento da maioria dos 

membros da Casa. em caso de urgência ou interesse público relevante; 

V. 
IV - pela Comissão Representativa da Câmara, conforme previsto no Art. 42, 

~ 4° - Na sessão Legislativa extraordinária, a Câmara Municipal somente delibe­
rará sobre a matéria para a qual foi convocada. 

Art. 23 - As deliberações da Câmara serão tomadas pela maioria de votos, pre­
sente a maioria de seus membros. salvo disposição em contrário, constante na Constitui­
ção Federal. 

/\rt . 24 - A sessão Legislativa ordinária não será interrompida sem a deliberação 
sobre o projeto de lei orçamentaria. 

, 
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Art 25 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado as 
seu funcionamento, observado o disposto no art. 41, X 1. 

~ Iº - Comprovada a impossibilidade do acesso ao recinto da Câmara, ou outra 
causa que impeça a sua utilização, poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara. 

Art 26 - /\s sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, de dois ter­
ç-o dos vereadores, adotada em razão de motivo relevante. 

Art. 27 - AS sessões somente poderão ser abertas com a presença de no mínimo 
11111 terro dos membros da Câmara. 

Parágrafo Único - considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o 
livro de presença até o início da Ordem do Dia, pa,ticipar dos trabalhos do plenário e das 
votações. 

SEÇÃO li 
no Fl!N('/ONAM/-,NJV DA CÂMARA 

Art 28 - A Câmara reunir-se-à em 1° de janeiro, no primejro ano da legislatura, 
para a posse de seus membros e eleição da Mesa. 

~ 1 º - A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará independente de nú­
mero sob a Presidência do Vereador mais idoso dentre os presentes. 

~ 2° - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo anterior 
deverá fa7ê-lo dentro do prazo de q11i11ze dias do início do funcionamento normal da 
Câmara, soh pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta 
dos membros da Câmara. 

~ º - hnediatamcnte após a posse. os Vereadores reunir-se-ão sob a Presidên­
cia do mais idotm de-nt, e os presentes e havendo maioria absoluta dos membros da Câ­
mara, elegerão o componentes da Mesa, que serão automaticamente empossados. 

~ 4° - A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio far-se-á na última 
sessão ordinária do segundo ano da legislatura, considerando-se empossados os eleitos 
no dia 1° de janeiro. 

~ 5° - No ato da posse e ao término do mandato os vereadores, deverão fazer 
declaração de seus bens. as quais ficarão arquivadas na Câmara, constando das respecti­
vas atas seu resumo. 

Art . 29 - O mandado da Mesa será de dois anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, na mesma legislatura. 

Art. 30 - A mesa da Câmara compõe-se do Presidente, do Vice-Presidente, do 
primeiro Secretário. do segundo Secretário e um Tesoureiro. 

~ 1° - Na Constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a represen­
tação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Casa. 



• 

â Estado do Tocantins 
Câmara Municipal de Tupirama 

" A credite no Progresso " 
Rua Antôni o Alencar Leão s/n . Centro - Tupirama - TO. 

~ 2º Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais idoso assumirá a 
Presidência 

& 3º - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da IJlesma, pelo 
voto de dois terç-o dos membros da Câmara. quando faltoso. omisso ou ineficiente no 
desempenho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para a comple­
tação do mandato. 

Art . 3 1 - A Câmara Lerá Comissões Permanentes e Especiais. 
§ t O 

- As comissões permanentes em razão da matéria de sua competência cabe: 
1 - discutir e apreciar projeto de lei na forma do Regimento Interno da Câmara; 
11 - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
111 - convocar os Secretários municipais ou Diretores Equivalentes, para pres­

tar info rmações sobre inerentes atribuições; 
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pes­

soa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas: 
V - solicitar depoimento de qualquer entidade ou cidadão; 
VI - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Executi­

vo e da Administração Indireta. 
§ 2º - As comissões especiais, criadas por deliberação do plenário, serão desti­

n<1das ao estudo de assuntos específicos e a representação da Câmara em congresso, 
solenidade ou outros atos públicos. 

~ 3° - Na formação das comissões, assegurar-se-ás, tanto quanto possível, a re­
presentação proporcional dos Pa1tidos ou dos blocos parlamentares que participem da 
Câmara. 

& 4° - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investiga­
ção própria das autoridades judiciais, além de outros previsto no Regimento Interno da 
Casa, serão criadas pela Câmara Municipal mediante requerimento de um terço dos seus 
membros, para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, 
se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova a responsabilidade 
civil ou criminal dos infraLores. 

Art 32 - A maioria. a minoria, das Representações partidárias com número de 
memh1 os superior a 11111 décimo da composição da Casa, e os blocos parlamentares terão 
1 ,ídcr e Vicc-1,ídcr. 

9 1° - /\ indicação dos Líderes será feita em documentos subscritos pelos mem­
bros das representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou partido polí­
tico à Mesa, nas 1•i111e e quatro horas que se seguirem à instalação do primeiro período 
legislativo anual. 

§ 2° Os Líderes indicarão os respectivos Vice-Líderes, dando conhecimento à 
Mesa da Câmara dessa designação. 

Art . 33 - Além de outras atribuições previstas no Regimento Interno, os Líderes 
indicarão os representantes partidários nas comissões da Câmara. 

1 . ,.,... l • 
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Parágrafo Único - Ausente ou impedido o Líder. suas atribuições serão exerci­

das pelo Vice-Líder. 

Art 34 - A Câmara Municipal. compete elaborar o Regimento Interno, dispon­
do sobre sua organização. política e provimento de cargo de seus serviços e, especial-

mente. sobre: 
1 - sua instalação e funcionamento: 
11 - posse de seus membros; 
l l l - eleições da Mesa. sua composição e suas atribuições; 
IV - número de reuniões mensais; 
V - comissões. 
V 1 - sessões; 
VII - deliberação, 
Vlll - todo e qualquer assunto de sua administração interna. 

Art. 35 - Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara poderá convo­
car Prefeito Municipal. Vice- Prefeito, Secretário Municipal ou Diretor Equivalente e 
qualquer servidor municipal, para. pessoalmente, prestar informações acerca de assuntos 
pr eviamente estabelecidos. 
~ Parágrafo Único - A falla de comparecimento do Secretário Municipal ou Dire­

tor Equivalente. sem justificativa razoável. será considerado desacato à Câmara, e, se o 
Secretário ou Diretor for Vereador licenciado, o não comparecimento nas condições 
mencionadas caracterizará procedimento incompatível com a dignidade da Câmara, para 
instauração do respectivo processo, na forma da lei federal. e conseqüente cassação do 
mandato. 

Art . - 36 - O Secretário Municipal ou Diretor Equivalente, à seu pedido, poderá 
comparecer perante o plenário ou qualquer comissão da Câmara para expor assunto e 
discutir projeto de lei ou qualquer outro ato relativo relacionado com o seu serviço ad­
ministrativo. 

Art. 37 - A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de informa­
ções aos Secretário Municipal ou Diretor Equivalente, importando crimes de responsabi­
lidade a recusa ou não atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsa . 

Art. 38 - A Mesa. dentre outras atribuições, compete: 
l - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 
11 - propor projeto que criem ou extingam cargos nos serviços da Câmara e fi-

xem os respectivos vencimentos; 
Ili - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementa­

res ou especiais. através do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamen­
tarias da Câmara; 
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IV - promulgar emendas à Lei Orgânica 
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidade de economia interna; . 
VI - contratar. na forma da lei, por tempo determinado, para ateQder a necessi-

dade temporária de excepcional interesse público: 

Câmara; 

Ar1 39 - Dentre outras atribu ições, compete ao Presidente da Câmara; 
1 - representar a Câmara cm Juízo e forn dele; 
li - dirigir. executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da 

111 - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV - promulgar as Resoluções e Decretos Legislativos; 
V - promulgar as Leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo 

Plenário, desde que não aceita esta decisão. em tempo hábil , pelo Prefeito: 
VI - fazer publica os atos da Mesa. as resoluções, decretos legislativos e as leis 

que vier a promulgar: 
VI 1 - autorizar as despesas de Câmara; 
Vl li - representar por decisão da Câmara, sobre a incostitucionalidade de lei ou 

ato Municipal: 
IX - solicitar. por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervenção no 

Município nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição estadual; 
X - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária 

para esse fim, 
XI - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao 

Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal competência, no prazo de 
trinta dias de seu recebimento. 

SEÇÃO 111 
IJAS A7RIHUl('ÕfS DA CÂMARA MUNICIPAi, 

Art. 40 - Compete à Câmara Municipal. com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
lodas as matérias de competência do Município e, especialmente: 

1 - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e 
estadual: 

li - tributos municipais, seu lançamento, arrecadação e normatização da receita 
não tributária: 

Ili - empréstimos e operações de crédito; 
IV - diretrizes orçamentárias, plano plurianual. orçamento anuais, abertura de 

créditos suplementares e especiais; 
V - subvenções ou auxílios a serem concedidos pelo Município e qualquer outra 

t ransfe1 ência de recursos. sendo obrigatória a prestação de contas nos termos da Consti­
tuição F.stadual e desta Lei Orgânica: 
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VI - criação dos órgãos permanentes necessários à execução dos serviços públi­
cos locais. inclusive autarquia, fundações e para a constituição de empresas e sociedades 
de economia mista: 

VII - regime jurídico dos servidores públicos municipais, criação, transformação 
e extinção de cargos, empregos e funções públicas, estabilidade, aposentadorias, fixação 
e alteração de remuneração. observadas as normas constitucionais; 

VI l l - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos da competên­
cia municipal. respeitadas as normas das Constituições Federal e EstaduaL 

IX - normas gerais de ordenação urbanística e regulamentos sobre ocupação de 
uso do espaço urbano, parcelamento do solo e edificações; 

X - concessão e cassação de licença para abertura, localização funcionamento e 
inspeçilo de estabelecimentos comerciais, industriais, prestacionais ou similares: 

XI - exploração dos serviços municipais de transporte coletivo de passageiros e 
crit é1 ios para fixação de tarifas a serem cobradas; 

XII - critério para exploração dos serviços de táxis e fixação de sua tarifas; 
X 111 - autorização para aquisição de bens imóveis, salvo quando houver dota­

ção orçamentária específica. ou nos casos de doação sem encargos; 
XIV - concessão ou permissão de uso de bens municipais e autorização para 

que os mesmos sejam gravados com ônus reais; 
XV - plano de desenvolvimento urbano e suas modificações; 
XVI - alienação de bens da admjnistração direta, indireta e fundacional ; 
XVII - autorização para participação em consórcio com outros municípios, ou 

com entidades intermunicipais; 
XVI li - autorização para a aplicação de disponibilidade financeira do Município 

no mercado aberto de capitais: 

tadual , 
XIX - criação, organização e supressão de distritos, observada a legislação es-

Art. 41 - Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes 
atribuições, dentre outras: 

1 - eleger sua Mesa Diretora, destituí-la na forma desta Lei Orgânica e Regimen­
to Interno e constituir suas comissões permanentes: 

bros: 
11 - elaborar seu Regimento Interno a ser aprovado pela maioria dos seus mcm-

111 - dispor sobre sua organização e seu funcionamento, criação, transformação 
ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fixar a respectiva remune­
ração; 

1 V - conceder a licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 
V - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de quinze dias, 

por necessidade do serviço: 
VI - tomar e julgar as cotas do Prefeito, deliberar sobre parecer do Tribunal de 

Contas do Estado no prazo máximo de sessenta dias do seu recebimento, observados os 
seguintes preceitos; 
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a) - o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois 

ferros dos membros da Câmara. 
b) - decorrido o prazo de sesse11la dias. sem deliberação pela Câmara. o~servar-

se-à o disposto no~ 2° do artigo ~Y . . . . . , . 
c) - rejeitadas as contas. serão estas, 1med1atamente, remetidas ao Mtmstenos 

Público para os fins de direito 
VII - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos vereadores, nos casos indi-

cados na Constituição Federal. nesta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável; 
VIII - autNizar a realização do empréstimo, operação ou acordo externo de 

qualquer natureza. de interesse do Município: 
1 X - proceder à tomada de contas do Prefeito. através de comissão especial, 

quando não apresentadas à Câmara. dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

leuislativa: 
~ X - aprovar convênio. acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo 

Município com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou 
entidades assistências culturais; 

Xl - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
XII - convocar o Prefeito e o Secretário ou Diretor Equivalente para prestar 

esclarecirnentos, aprazado dia e hora para o comparecimento; 
XI 11 - deliberar sobre o andamento e a suspensão de sua reuniões; 
Xl V - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e prazo 

certo, mediante requerimento de 11111 terç-o de seus membros; 
XV - conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pessoas 

que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se 
destacado pela atuação exemplar na vida e particular, mediante proposta pelo voto de 
tloi., fl.'1p, dos membros da Câmara; 

XVI - solicitar a intervenção do Estado no Município; 
XVII - processar e julgar o Prefeito. o Vice-Prefeito e os Vereadores e afastá­

los definitivamente de seus cargos ou mandatos. nos casos e condições previstos nesta 
Lei Orgânica e demais leis: 

XIII - fiscalizar. diretamente, os atos do Poder Executivo, incluindo os da Ad­
ministração Indireta e funda cional: 

XIX - fi xar cm cada legislatura. até frintn dias antes da eleição municipal. a re­
muneração dos Vereadores. do Prefeito. do Vice-Prefeito, para vigorar na legislatura 
subsequente, observado o disposto no artigo 29, V, da Constituição Federal; 

XX - fixar a verba de representação do Presidente da Câmara, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, observado o disposto no inciso anterior. 

Art. 42 - /\o término de cada sessão legislativa a Câmara elegerá dentre os seus 
membros, em votação secreta, uma Comissão Representativa, cuja composição repro­
duzirá, tanto quanto possível, a proporcionalidade de representação partidária ou dos 
blocos parlamentares na Casa, que funcionará nos interregnos das sessões legislativas 

ordinárias, com as seguintes atribuições: --- ~ - -

1 · I ., 
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1 - reunir-se ordinariamente uma vez por semana e extraordinariamente sempre 
que convocada pelo Presidente, 

11 - 7elar pelas prerrogativas do Poder Legislativo: . 
11 l - zelar pela observância da Lei Orgânica e dos direitos e garantias individu-

ais. 
IV - autori7.ar o Prefeito a se ausentar do Município por mais de quinze dias~ 
V - convocar extraordinariamente a Câmara em caso de urgência ou interesse 

pllhlico relevante. 
§ Iº - /\ comissão representativa, constituída por número impar de vereadores. 

será precedida pelo Presidente da Câmara: 
~ 2° - A comissão representativa deverá apresentar relatório dos trabalhos por 

ela realizada. quando do reinicio do período de funcionamento ordinário da Câmara. 

SEÇÃO IV 
/X)S /'/-,R /•,A/J()Rl~S 

Subseção 1 
I )/SI 1( )SI ( '0l•7S ( i U <A IS 

/\rt . 43 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras e 
votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município. 

* 1° - Desde a expedição do diploma o Vereador não poderá ser preso, salvo 
em ílagrante de crime inafiançavel, nem processando criminalmente, sem prévia licença 
da Câmara Municipal. 

* 2° - O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de deliberação, sus­
pende a p, escrição enquanto durar o mandlllo. 

~ Jº - No caso flagrante de crime infiançavel, os autos serão remetidos, dentro 
de 1·i111e e <111atro horas. à Câmara Municipal. para que, pelo voto da maioria de seus 
membros, resolva sobre a autoridade, ou não, a formação da culpa. 

* 4° - O Vereador será submetido a julgamento perante o Juízo de Direito, na 
forma do Art 62 da Constituição Estadual 

* 5º - O Vereador não será obrigado a testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiarem 
e dela receberem informações. 

~ 6º - 1 ncorporação às forças armadas de vereador. ainda que militar, mesmo 
em tempo de guerra, dependerá de licença da Câmara Municipal. 

§ 7° - As imunidade de vereadores subsistirão du rante o estado de sítio, só po­
dendo ser suspensas, mediante o voto de dois terço dos membros da Câmara Municipal , 
nos casos de atos praticados fora do recinto da Casa, que seja incompatível com a exe­
cução da medida 

Subseção li 
/)AS I NCOMPA 17Rf U!)A/J/~~\' 

Art 44 - Os Vereadores não poderão. 
1 - desde a expedição do diploma: 
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a) - negociar, firmar ou manter contrato com o município, suc,ls autarquias, fim­
dações, empresas públicas, sociedade de economia mista ou suas empresa concessionári­
as de serviço público, salvo quando o contrato obedecer as cláusulas uniformes~ • 

b) - aceitar ou exercer cargo, emprego ou função, remunerado, inclusive os de 
que sejam demissiveis ad nutum, nas entidades constantes da linha anterior, salvo medi­
ante concurso público e observado o disposto no art. 93, 1, IV, e V desta Lei Orgânica. 

l l - desde a posse: 
- • a) - ocupar cargo, função ou emprego, nas entidades referidas na linha "a" do 

inciso I, de que seja exonerável ad 11utum, salvo o cargo de Secretário Municipal ou 
Diretor Equivalente desde que se licencie do exercício do mandato~ 

b) - serem proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de fa­
vor de corrente de contrato em pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela 
exercer função remunerada~ 

e} - patrocinar causas junto ao Município em que seja interessado qualquer das 
entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I. 

, ~ Art. 45 - Perderá o mandato, o Vereador: 

\ 

~ l - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
n - cujo o procedimento for declarado incompatível como o decorro parlamen­

tar ou atentatória às instituições vige11tes; 
lil - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de im-

( 

probidade administrativa ou auferir benesses rópria resultante de atos autoritários; 
IV - que e1xar de comparecer, em ca a sessãÕleg1'slativa an°'ual, à terça parte 

das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão autori 
1 zada pela edilidade;" _ _ _ _ __ 

- que fi, ai· résidência fora do Município; 
VI - que perder ou estiver suspenso os direito políticos. 
§ 1 ° - Além de outros casos definídos no Regimento Interno da Câmara Muni­

cipal, considerar-se-á incompatível com o decorro parlamentar o abuso das prerrogativas 
asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens ilícitas ou imorais. 

§ 2º - Nos casos dos incisos 1. 11 e 111 a perda do mandato será declarada pela· 
Câmara por voto secreto a maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de Parti­
do Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 

§ 3º - Os atos de improbidade, importarão na suspensão dos direitos pollticos a 
perda da função, a indispo11ibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Subseção Ili 
DAS LIC'EN('AS 

Art. 46 - O Vereador poderá licenciar-se: 
l - por motivo de saúde, diretamente comprovado: 
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II - para tratar de interesse particular, sem remuneração por prazo determinado; 
111 - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou interesse do 

Município; . 
§ I º - Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o 

vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor Equivalente, conforme 
previsto, no art. 44 inciso li , alínea "a'' desta Lei Orgânica. 

§ 2º - Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos 1 e 111, a Câmara poderá 
determinar o pagamento, no valor que estabelecer e na forma que especificar, de auxílio­
doença ou de auxílio especial. 

§ 3° - O auxílio de que trata o parágrafo anterior deverá ser fixado no curso da 
Legislação e não será computado para o efeito de cálculo da remuneração dos Vereado­
res. 

~ 4° - /\ Licença para tratar de interesse particular não será inferior a trinta dias 
podendo o Vereador reassumir o exercício do mandato antes do término da licença. 

§ 5° - Independentemente de requerimento, considerar-se-á como licença o não 
comparecimento às reuniões de Vereadores privado, temporariamente, de sua liberdade, 
em virtude de processo criminal em curso. 

§ 6° - Na hipótese do§ lº, o vereador poderá optar remuneração do mandato. 

Subseção IV 
DA C'ONVÕC"'AÇÃO DOS SUPLENTES 

Art. 47 - No caso de vaga, de licença por prazo superior a cento e vinte dias ou 
investidura nos cargos previstos no art 46 desta Lei Orgânica far-se-á a convocação dos 
Suplentes pelo Presidente da Câmara. 

§ 1 ° - O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze dias, con­
tados da data de convocação, salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorro­
gará o prazo. 

§ 2º - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não preenchida, cal­
cular-se-á o quorum em função dos Vereadores remanescentes. 

§ 3º - Ocorrendo vaga e não havendo Suplente, o Presidente da Câmara comu­
nicará o fato, dentro de quarenta e oito horas, ao Juiz eleitoral e ou ao Tribunal Regional 
Elejtoral. 

§ 4º - O compromisso e a posse dos suplentes ocorrerão apenas na primeira vez 
em que se apresentarem para o exercício do mandato e serão observadas as formalidades 
previstas para a posse dos Vereadores. 

SEÇÃO V 
DO PROC/..,"._'{SQ LEGISLATIVO 

Subseção l 
V ISPOSl<,'ÔR5' Gl:,:rws 

J\r t. 48 - O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 

' 
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l - Emenda à Lei Orgânica Municipal; 
II - Leis complementares; 
lll - Leis ordinárias; 
1 V - Leis delegadas; 
V - Resoluções; 
VI - Decretos legislativos. 

Subseção li 
JJAS l~'A1!-~NDAS Á LEI ORc;ANIC' A 

Art. 49 - A Lei Orgânica Municipal po<lcrá ser emendada mediante proposta: 
1 - de 11111 terç-o, no mínimo. dos membros da Câmara Municipal ; 
11 - do Prefeito Municipal; 
lll - da população, subscrita por, no mínimo, por cinco por cento do eleitorado 

do Município 
~ § Iº - A proposta de emenda à Lei Orgânica Munici1,al será discutida e votada 

em dois turnos ele discussão e votação, com interstkio mínimo de Jez dias, cunsidcran­
do-se aprovada quando obtiver, em ambos, dois ferç-o.\· dos votos dos membros da Câ­

mara Municipal. * 2° - Aprovada a emenda, esta será promulgada pela Mes~ da Câmara, com o 
respecti vo número de 01dcm. 

§ J" - /\ Lei Orgânic;i Municipal não poderá ser cmenclada na vigência de estado 
de sítio, estado de defesa, ou de intervenção nc, M, micípio. 

§ 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir. 
l - integração do Município à República Federativa do Brasil. 
ll - a integração dos distritos e povoados do Municlpio. 
11 l - o voto direto, secreto, universal e periódico. 
lV - a independência, autonomia e a harmonia dos poderes do Município. 

Subseção Jll 
DAS LEIS 

Art. 50 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao P1deit0 e ao cleiLo­
rn<lo q11e a exercerá sob fonna de moção articulada, subscrita, no mínimo, cinco por 
( CJ1to do totnl do número de eleitores do Município. 

Art. 51 - São objetos de leis complementares as seguintes matérias: 
l - P' ·:10 Diictor; 
H - Códiuo Tributário <lo Município; 
1 II - Código de Obras; 
[V - C6digo de Posturas~ 
V - Código de Zoneamento~ 
VI - Código de Parcelamento de Solo~ 
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Vll - Código de Edificnçõcs; 
Vllf - Regime Juridico dos Servidores; 
IX - Código de Seg11rança contra Incêndio e Pânico. 

Pa, á9.,rnfo Único - As leis complementares exigem para a '5ua aprovação o votu 
í, ... :>rÚH'l <l:1 1~10io, ,ih::,o/uta dos membros da Câmara, asseguradas as regras cst~i:clc-
, i l · :; il;l , ntaçno das Leis Ordinárias. 

Ai L. 52 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que disço­

nlrnm soh11.:: 
l - cri,tl,!âo, trnusformaçfio e extinção de cargos, funções ou empregos públicos 

rn, Adn1iuistraçâo Direta e Autárquica ou aumento de sun remuneração; 
li - a org~ninçãc> adnünistrRliva, matéria tributána~ orçamentária e os :;ervíços 

públh .. os: 
lil - os ~ff,~dorcs púl licos munic: 1l is, s•:!u regime jurídico, a criação e o provi-

mento rk ca, gos, empregos e iunções na~,, ninir.Lração direta autan.!uia e fündacional do 
Poder Executivo, a cstabifüh,Je e a apos•: ,itadoria e ahcr .1çno de remuneração salvo as 
exc.eções prcvistus na CoMtituiçâo Ft:deJ\ t1, Estadual e nesta Lei Orgânica~ 

lV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração Municipal. 

Parágrafo Único - Não será admitido aumento das despesas prevista nos proje­
tos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, rcs.sal vado o disposto no art. 166 §§ 3° 
e 4°, da Constituição da República. 

Arl. 53 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis 
que disponham sobre: 

l - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através do 
aproveitamento total ou parcial das consignaçôes orçamentarias da C~.mara; 

11 - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformação 
ou extinçã.o de seus cargos, empregos e funções e fixação de respectiva remuneração. 

Parágrafo Único - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara 
não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na 
parte final do inciso ll deste artigo, se assinado pela metade dos vereadores. 

Art. 54 - A iniciativa popular será exercida pela apresentação, à Câmara Muni­
cipal de projeto de leis subscrito por, no minimo, cinco por cento <los eleitores inscritos 
no Municipio, contendo assunto de interesso específico do Municipio, da cidade ou de 
bairros~ 

§ 1 ° - A proposta popular deverá ser articula<la, exigindo-se para o seu recebi­
mento pela Câmara, a identificação elos assinantes, mediante indicaç5.o do número do 
respectivo título eleitoral, bem como a certidão expedida pelo órgão eleitoral competen­
te, contendo a informação do número total de eleitores do Município; 
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~ 2º - o~ projetos de lei apresenlados através da iniciativa popular serão insc1 i­
tos p1 ioril,11 ia mente na ordem do dia da Câmara; 

~ 3º - Os projetos serão discutidos e votados no prazo máximo de (q11are111<.1 e 
e 11;,1 , dia,, gm ,;nlin<lo a defesa em plenário por um dos cinco primeiros sign:1t:1rios; 

~ 4º - J lccorrido o prazo do parágrafo anterior, o projeto irá automaticani,.\ntc 
µnrn a vntação, inJependentemente de pareceres; 

* 5º - Não tendo sido votado até o encerramento da Sessão Legislativa, o proje­
to r '>t::trit in!~c1 ito para a votação na sessão seguinte da mesma legisla lura ou na primeira 
scs.;;âo ela lt.:gislatura subsequente; 

~ 6° - A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular obedccerú às nor­
mas 1ela1ivas ao processo legislativo estabelecidas nesta Lei e no Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

Ar l. 55 - O Prefeito poderá solici tar urgência para aµrecia\·ào de projetos de sua 
iniriativa. 

§ 1 ° - Solicitada a urgêrcia. a Câmo ·1 d~verá se Jn(lnir('star em até quarenta e 
cinco dias sobre a proposição, contasJos cJa ch,ia cm que for íc-ita a solicitação. 
~ § 2° - Esgotado o prazo previsto no parágrafo a,tte1ior sem deliberação pela 

Camara, será a proposição ÍAcluída na Ordem c..io Dia, sobre~tando--se as demais proposi­
ções, para que se ultime a vol aç-1'.ío. 

§ 3º - O prazo do § 1" não cone no período ele recesso da Câmara nem se aplica 
aos projetos de lei complementar. 

Art. 56 - Aprovado o Projelo de Lei será este enviado ao Prefeito, que, aquies­
cendo, o sancionará. 

§ 1 ° - O Prefeito considerando o Projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário aos interesse público veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data do recebimento, e con1unicará dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto. 

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, 
de inciso ou de alínea. 

sanção. 
§ 3º - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silêncio do Prefeito importará 

§ 4° - A apreciação do veto pelo plenário da Câmara será, dentro de trinta dias 
contados do seu recebimento, em uma só discussão e votação, com parecer ou sem ele, 
considerando-se rejeitado pelo voto de dois terço dos membros da Casa, em escrutínio 
secreto. 

§ 5º - Rejeitado o veto, será o Projeto enviado para o Prefeito, em quarenta e 
oito horas para a promulgação. 

§ 6º - Esgotado sem deliberaçã.o o prazo estabelecido no§ 3°, o veto será colo­
cado na Ordem do Dia tia sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua 
votação final . 

• 
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§ 7º - A não promulgação da lei no prazo de q11are111a e oito horas pelo Prefei­
to, nos casos dos §§ 3º e 5º, criará para o Presidente da Câmara a obrigação de fazê-lo 
em igual prazo; se este não o fizer, também, em igual prazo, caberá ao Vice-Pi:esidente 
obrigatoriamente fazê-lo. 

A11. 57 - A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado somente poderá 
constituir objeto, na mesma Sessão Legislativa mediante proposta da maioria absoluta 
dos membros da Câmara 

Art. 58 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito que deverá solicitar a 
delegação à Câmara Municipal. 

... § 1 ° - Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria reservada à lei 
complementar e os planos plurianuais e orçamentos não serão objetos de delegação. 

§ 2º - A delegação do Prefeito será efetuada pela forma de Decreto Legislativo, 
que especificará o seu conte11do, termos de seu exercício e vigência. 

§ 1° - A aprovação das Leis, far-se-á através de duas discussões e votações, 
com intervalo de l'inte e quatro horas no mínimo e das Resoluções e Decretos Legislati­
vos em discussão e votação única. 

Subseção IV 
DOS DECRETOS JEGJSLA 1'11 '0S E DAS JU-,SOLUÇÕE--S 

Art. 59 - O Projeto de Resolução é a proposição destinada a regulamentar ma­
téria politico-administrativo da Câmara de sua competência exclusiva, e o Projeto de 
Decreto Legislativo e proposição destinada a regular matéria de competência exclusiva 
da Câmara. que produza efeitos externos, não dependendo, porém, respectivamente, de 
sanção do Prefeito 

Parágrafo Único - Nos casos de projeto de Resolução e de projeto de Decreto 
Legislativo, considerar-se-á encerrada a votação final a elaboração da norma jurídica, 
que será promulgada pelo Presidente da Câmara. 

SEÇÃO VI 
DA FISCAUZAÇÃO CON1ÁB/l, fJNANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Art. 60 - Observados os princípios e as normas da Constituição da República e 
da Constituição do Estado, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial do Município e das entidades da administração direta, indireta e fundacio­
nal, quando à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação dos recursos e das sub­
venções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 
externo, pelos sistemas de controle interno de cada Poder. 

§ 1° - O controle externo a cargo da Câmara Municipal será exercida com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado, que emitirá parecer prévio, no prazo de ses­
senta dias de sua apresentação, sobre as contas mensais e anuais do Município. 
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§ 2º - Somente por decisão de dois terço dos membros da Câmara Municipal 
deixará de prevalecer o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, sobre 
as contas do Prefeito. 

§ 3º - As contas anuais do Prefeito ficarão no recinto da Câmara Municipal du­
rante sessenta dias, anualmente à disposição de qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, na forma da lei . 

§ 4º - A Câmara Municipal não julgará as contas antes do parecer do Tribunal 
de Contas do Estado, nem antes de escoado o prazo para exame pelos contribuintes. 

§ 5º - As contas da Câmara Municipal integram, obrigatoriamente, as contas do 

Município. 
§ 6° - As contas relativas à aplicação de recursos transferidos pela União e pelo 

Estado serão prestadas na forma da legislação pertinente a cada esfera de governo, po­
dendo o Município suplementar essas contas, sem prejuízo de sua inclusão na prestação 
anual de contas. 

§ 7° - Os responsáveis pela aplicação ou guarda de valores públicos prestarão 
de contas de conformidade com as normas baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 61 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, 
sistema de controle interno com finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução 
dos programas de governo e do Orçamento do Município; 

11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades privadas; 

UI - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres do Município; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de missão institucional. 
§ 1 ° - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Esta­
do . 

§ 2° - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, é parte legí­
tima para, na forma da lei, denunciar irregularidade perante o Tribunal de Contas do Es­
tado e a Câmara Municipal. 

Art. 62 - Fica facultado aos Poderes Legislativo e Executivo e as unidades inte­
grantes da administração autárquica, fundacional ou indireta, encaminhar ao Tribunal de 
Contas do Estado, no mês seguinte a cada trimestre: 

1 - o número total dos servidores públicos nomeados e contratados, por classe 
de empregos, durante o trimestre; 

li - a despesa total com pessoal, confrontada com o valor das receitas no tri­
mestre e no período vencido do ano; 

III - a despesa total com noticiário, propaganda ou promoção, qualquer que te­
nha sido o veículo de planejamento, estudo e divulgação. 

• 
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Ar l 61 - A C'omis,ão Permarrrntc a que a Câmara Municipal atr il>uir cornrc-
11:1!1. .. ia fi scalizado, a. diante de indícios ele despesas não auto, izadas. ainda que sob a íor­
mn ele in\estimrnto niio programados ou de subsídio não aprovaJos. procederá n~ forma 
do disposto no ar t 81 da Constituição Estadual. para garantir a eficácia de sua ação fi s­
rali1.adora 

CAPÍTULO li 
no Po1>1-:u 1,:.\1,:cunro 

SEÇÃO 1 
no !'/U-,Fl•:J 10 /•; no 1 '/Cf ;-J>JUJ·FI 10 

t\rt. 64 - O Poder Executivo Municipal é exen:ido pelo Prefeito, au'\iliado pc­
lll <; '-;cnctúrios Municirais ou Diretores Equivalentes. 

rarágrnfo Único - t\pli1.,a-se à elegibilidade para Pi ele ito e Vice-Pi rfeilo o dis­
posto no ~ 1 º do /\rt . 2 1. e a idade mínima de 1·i11te e 11111 anvs. 

/\11 65 - /\ eleição do Prefeito e o Vicc-Prefoilo rcahzar-sc-á simultaneamente, 
nos te1 mos estabelecidos no /\1 t 29, inciso I e 11 da Constituição Federal. 

9 1° - A eleição do Prefeito, importará a do Vice-Prefeito com ele registrado . 
~ 2° - Se, á considerado eleito Prefeito, até que o Município conte com duzentos 

mil eleitores. o candidato que, registrado por partido político, obtiver maioria simples 
dos votos, não computados os em branco e os nulos. 

- Art 66 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia l O de janeiro do ano 
subsequente a eleição, em se,são da Câmara Municipal. prestando o compron1isso de 
manter, defender e cumprir as Constituições Federal e do Estado e a Lei Orgânica do 
l\.Junicípio. observar as lei,, promover o bem geral, sustentar a união, a integridade e o 
desenvolvimento do Município . 

9 1 ° - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, salvo motivo de força 
mc1ior comprovado, o Prefeito e o Vice-Prefeito não tiverem assumido o cargo, este será 
Jcclarado vago pela Câmara Municipa l. 

§ 2° - Enquanto não ocon-cr a posse do Prefeito. e, na falta ou impedime11Lo 
cle<;te, serão chamados élO exercício da Chefia do Poder Executivo, sucessivamente, o 
Presidente e o Vice-Pi esidente da Câmarc1 Municipal. 

........_ ~ 1º - No A to da posse e ao término cio mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
far~n declaração pública de seus bens, ,1 qual será transcrita cm livro próprio, constanJo 
dr ata o seu resumo. 

A1i . 6 7 - O Prcfrit o não podr,á, desde a posse. sob pena de perda do cargo: 
1 - lirmar ou mnnler co11tralo, com pessoa jurídica de direito público, autárqui­

ca . ('111p1 csa púlJlica. sociedade públi c.-1 , salvo quando o contrato e>~cdeccr as cláusulas 
u11ifrn 1111.!s: 



' 

..... 

~ 
~ 

Estndo do Tocantins 
Câmara Municipal de 1)1pirama 

" A credite no Progresso " 
Rua Anlôuio Alencar Leão s/n. Centro - Tupirama - TO. 

l l - aceitar ou exercer cargo, fünção ou emprego remunerado, inclusive os de 
que seja demissível tu/ uutum, nas entidades constantes do inciso anterior, ressalvada a 

posse cm virtude de concurso público; 
Ili - ser titular de mais de um cargo ou mandato eleti vo; 
l V - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades já referi-

elas, 
V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa sob contrato com pes­

soa jurídicn de direito público ou nela exercer função remunernua. 

/\rt. 68 - Será de qu(ltro anos o mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, a inici­
a, -se 110 dia lº de janeiro do ano seguinte ao da eleição. 

A, t 69 - São reelegíveis parn os mesmos cargos. e por um pcrí0do subsequen­
t<'. o Prefri lo, o Vice-Pi efeito, ou qucrn os houver sucediJo ou s11hstit11ído. 

Art . 70 - Pata concorrerem a outros cargos eletivos, o Prefeito e o Yice­
Prclcito elevem renunciar os mandatos até seis meses antes cio pleito. 

A, t 71 - O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de licença ou impedimen­
to, e o sucede 110 caso de vaga ocorrida após a diplomação. 

~ 1° - O Vice-Prefeito. além de outras atribuições que lhe forem conferidas por 
lei, auxiliai ú o rrcfeito, sempre que por ele for convocado, para missões especiais. 

9 2° - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituição, sob pena de extin­
,·fío do rr~rectivn mandato. 

~ 3° - O Vice-Prefeito pode, sem perda de mandato e mediante autorização da 
Cfüllarn. <1ccitnr e exercer cargo ou função de confiança municipal, estadual e federal. 

Ar1 72 - Impedidos o Prefeito e o Vice-Prefeito, assumirá o Presidente da Câ­
mnrn, e, impedido este, o Vice-Presidente. 

Parágrafo Único - Enquanto o substituto legaJ não assumir, responderão pelo 
e.xpediente da Prefeitura, sucessivamente, o Secretário do Governo Municipal e o Secre­
tário de rimmça 

Art. 73 - Verifü:ando-sc a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice­
Prefcito, observar-se-à o seguinte: 

1 - Ocorrendo a vac5ncia nos duis primeiros anos de mandato, dar-se-á eleição 
nm·mta dias dçpois de aberta a última vaga, após a sua abertura, cabendo aos eleitos 
completar o períod0 dos seus antecessores; 

11 - Ocorrendo a vacância nos dois últimos anos de mandato assumirá o Prcsi­
<le11le da Câmara, que completará o período; 

ll1 - Em qualquer dos casos os eleitos deverão completar o período dos seus 
anleccssores. 

r' 
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Art 74 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão ausentar-se do município ou 
afastar-se do cargo. sem licença da Câmara Municipal, sob pena de perda do cargo, por 
período superior a quinze dias. . 
~ Parágrafo único - O Prefeito gozará férias anuais de trinta dias. dando prévia 

ciência à Câmara. sem prejuízo da remuneração, ficando a seu critério a época para usu­
fruir o descanso 

Art . 75 - O Prefeito poderá licenciar-se: 
l - quando a serviço ou em missão de representação do Município, devendo 

enviar à Câmara relatório circunstanciado dos resultados de sua viagem. 
11 - quando impossibilitado do exercício do cargo, por motivo de doença devi­

damente comprovada. 
Parágrafo Único - Nos caso dos incisos I e li deste artigo. o Prefeito licenciado 

terá direito ao subsídio e à verba de RepresentaÇ<io. 

Art 76 - A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será fixada pela Câmara 
Municipal. observado o disposto no art . 29, V, ela Constituição Federal. 

Art. 77 - A Verba de Representação do Vice-Prefeito será igual à verba de Re­
presentação fixada para o Prefeito. 

Art 78 - A extinção e a cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
bem como a apuração dos crimes de respon~abilidade do Prefeito ou de seu substituto, 
ocorrerão na fo rma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica e na Legislação Federal. 

Art. 79 - São crimes de responsabilidade do Prefeito os atos assim definidos em 
lei federal 

Parágrafo Único - O Prefeito será julgado nos crimes comuns e de responsabili­
dade pelo Tribunal de Justiça do Estado. 

Art. 80 - São infrações político-administrativas os atos do Prefeito definidos 
nesta Lei Orgânica e nas demais leis. 

Parágrafo Único - Pela prática de infração político-adminstrativa o Prefeito será 
julgado perante a Câmara. 

SEÇÃO 11 
DAS ATRIBUl('(}J,;S DO PREFEITO 

Art. 81 - Compete privativamente ao Prefeito: 
l - representar o Município em juízo e fora dele; 
l l - exercer a direção superior da Administração Pública Municipal: 
lll - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Or-

gânica: 
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1 V - sancionar. promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e ex­
pedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar os projetos de lei, lotai e parcialmente: 
VI - enviar à Câmara Municipal o Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, o 

Orçamento Anual do Município e o Plano Diretor; 
Vil - apresentar anualmente à Câmara Municipal relatório circunstanciado sobre 

o programa da administração para o ano seguinte, bem como o estado das obras e dos 
serviços municipais em execução: 

VI l l - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração munici­
pal. na forma da lei: 

IX - comparecer ou remeter o plano de governo à Câmara Municipal por ocasi­
ão da abertura da Sessão Legislativa, expondo a situação do Município e solicitando as 
providências se julgar necessário; 

X - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro prazo legal, as contas do 
Município referentes ao exercício anterior; 

XI - prover e extinguir os cargos, na forma da lei; 
J XII - decretar, nos lermos legais, desapropriação por necessidade de utilidade 
~ pública ou por interesse social; 

XIII - celebrar convênio com entidades públicas e contratos com entidades pri­
vadas para a realização de objetivos de interesse do Municipio; 

XIV - prestar à Câmara, dentro de quinze dias úteis, as informações solicitadas; 
XV - fazer a publicação mensal dos balancetes financeiros e, anualmente. das 

prestações de contas da aplicação dos recursos e auxílios federais e estaduais recebidos 
pelo Município; 

XVI - Colocar à disposição da Câmara, ate o dia vinte de cada mês, o duodéci­
mo de sua dotações orçamentária, nos tennos da lei complementar prevista no art. 165, § 
9°. da Constituição da República; 

XVII - solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o cumprimento de 
seus atos. bem como fazer uso da Guarda Municipal, na forma da lei ; 

XVlll - decretar calamidade pública quando ocorrem fatos que a justifiquem; 
XIX - fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e pennitidos, bem como 

daqueles explorados pelo próprio Município, conforme critério estabelecido na Legisla­
ção Municipal; 

XX - nomear e exonerar os administradores regionais; 
XXI - superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem como a guarda e 

a aplicação da receita, autorizando as despesas e pagamentos, dentro das disponibilida­
des orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara; 

XXII - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou convênios, 
bem como relevá-las, na fonna da lei ; 

XXlll - resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as representações 
que lhe forem dirig idas, 
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XXI V - nomear e exonerar secretários. dirigentes de autarquias, fundações ou 
empresas públicas do Município, bem como os titulares de cargos ou funções de confi-
ança ou comissão: . 

XXV - apresentar as contas ao Tribunal de Constas do Estado, sendo os balan­
cetes mensais em até quarenta e cinco dias contados do encerramento do mês e as con­
tas anuais até sessenta dias após a abertura da Sessão Legislativa, para o parecer prévio 
deste e o posterior julgamento da Câmara Municipal; 

XXVI - prestar contas da aplicação dos auxílios federais e estaduais entregues 
ao Município, na forma da lei . 

§ 1 ° - O Prefeito poderá delegar as atribuições previstas nos incisos, Xlll, 
XXIV e XXVI deste artigo; 

§ 2° - O Prefeito poderá, a qualquer momento, segundo seu único critério, avo­
car a si a competência delegada. 

SEÇÃO Ili 
!)AS J>IU )! BI( '(J/1,S 

Art . 82 - Ao Prefeito, desde a posse, é vedado: 
l - firmar ou manter contrato com o Município ou com as autarquias, empresas 

públicas, sociedade de economia mista, fundações ou empresas concessionárias de servi­
ços público municipal. salvo quando o contrato obedecer cláusulas uniforme; 

11 - aceitar ou assumir outro cargo ou função na administração pública, ressal­
vada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto na Constituição 
Estadual; 

111 - patrocinar as causas em que seja interessada qualquer das entidades men­
cionadas no inciso 1, deste artigo, bem como ser proprietário controlador ou diretor de 
empresas que tenha qualquer tipo de negócio com o Município ou nela exercer função 
remunerada. 

Parágrafo Único - Ao Vice-Prefeito aplica-se o disposto neste artigo. 

Art 83 - 1~ vedado ao Prefeito assumir. por qualquer forma, compromisso fi­
nanceiro para a execução de programa ou projelo após o término do seu mandato não 
previstos no plano plurianual 

& 1° - Os disposto no artigo não se aplica nos casos comprovados de calamida­
de pública. 

§ 2° - São nulos e não produzirão nenhum efeito os empenhos e atos praticados 
em desacordo com este artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito. 

Art. 84 - O Prefeito. o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Secretários Munici­
pais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim 
ou consangüíneo, até o segundo grau ou por adoção, não poderão contratar com o Mu­
nicípio, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 
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Parágrafo Único - Não se inclui nesta proibição os contratos cujas cláusulas e 
condições sejam uniformes para todos os interessados. 

SEÇÃO IV 
nos Al/XIUARI~~· JJJlu;ros DO P!U~Fl•JTO A4UNICJPAL 

Art 85 - O Prefeito, por intermédio de lei municipal, estabelecerá as atribuições 
dos seus auxiliares diretos e dos administradores regionais, definindo-lhes competência, 
deveres e responsabilidades. 

Art 86 - Os auxiliares do Prefeito são solidariamente responsáveis pelos atos 
que assinarem ou praticarem. 

Art. 87 - Os auxiliares di retos do Prefeito deverão fazer declaração de bens no 
ato de sua posse em cargo ou função pública municipal e quando de sua exoneração. 

SEÇÃO V 
nos CON5,'J,},HOS /)() M( INICÍPIO 

Art. 88 - Os Conselhos Municipais, integrados de pessoas de conhecimento es­
pecífico e de reconhecida idoneidade, são órgãos de cooperação que tem por finalidade 
auxiliar a Administração na orientação de matéria de sua competência. 

Art. 89 - A lei especificará as atribuições de cada Conselho, sua organização, 
composição, funcionamento, forma de nomeação de seus membros efetivos e de suplen­
tes e prazo de duração do mandato, considerando como serviço relevante para o Muni­
cípio. 

A,1. 90 - Os Conselhos Municipais serão compostos de um número ímpar de 
membros, quando for o caso, a representatividade do Município, das entidades públicas, 
associativas, classistas e de contribuintes. 

Art. 9 1 - O Município instituirá. inicialmente, o Conselho Municipal de Contri­
buintes e o Conselho de Saúde e Bem-Estar Social. 

SEÇÃO VI 
IJA ADM!NJS7RA('ÃO PlÍB!JCA 

Art. 92 - A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do 
Município, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici­
dade e participação popular e. também, aos seguinte: 

l - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei; 
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11 - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas, as nomeações para 
cargo cm comissão declarado cm lei de livre nomeação e exoneração; . 

111 - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período: 

1 V - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocada com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissões e as funções de confiança serão exercidos, prefe­
rencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos 
casos e condições previstos em lei; 

VI - É garantido aos servidores públicos civil o direito à livre associação sindi­
cal; 

VI 1 - o direito de greve será exercida nos termos e nos limites definidos em lei 
complementar federal ; 

VIII - a lei reservará percentual do cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

1 X - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-se-à sempre na 
mesma data: 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e menor 
remuneração dos servidores públicos, observando, como limite máximo, os valores per­
cebidos como remuneração em espécie, pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superio­
res aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de re­
muneração de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no 
art. 94, ~ Iº: 

XI V - os acréscimos pecuniários percebidos por servidores públicos não serão 
computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico; 

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis e a remuneração 
observará o que dispõem os artigos 37, XI. Xll ; 150, 11; 153, Ili; e 153 § 2°, 1 da Consti­
tuição Federal; 

XVI - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos exceto quando 
houver compatibilidade de horário: 

a) - a de dois cargos de professor; 
b) - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) - a de dois cargos privativos de médico; 
XVII - A proibição de acumular entende-se a empregos e funções que abrange 

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público: 

' 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de su­
as áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrati­
vos. na forma da lei. 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública sociedade 
de economia mista. autarquia ou fundação pública; 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como participação de qualquer delas 
cm empresa privada; 

XX 1 - as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro­
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta. nos termos da lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômica indispensá­
vel à garantia do cumprimento das obrigações, ressalvadas os casos especificados na 
legislação 

§ 1° - A publicação dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos ór­
gãos públicos deverá ter caráter educativo, informático ou orientação social, dela não 
podendo constar nomes. símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - /\. não observância do disposto nos incisos li e lll implicará a anulidade 
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei . 

§ 3° - /\.s reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão discipli­
nada em lei 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direi­
tos políticos. a perda da função pública, a disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na fom1a e gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal cabível; 

~ 5º - /\ Lei Federal estabelecerá os prazo de prescrição para ilícitos por qual­
quer agente, servidora ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações ele ressarcimento. 

~ 6º - As pessoas jurídicas de direito públ ico e as de direito privado prestadores 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causa­
rem a terceiros, segurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa. 

SEÇÃO VII 
nos SE/?11/)()[U~S P(ÍBUCOS 

Art. 93 - Ao servidor público com exercício do mandato eletivo aplicam-se as 
seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eleitoral federal, ou estadual, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função: 

11 - investido no mandato de prefeito, será afastado do cargo, emprego ou fim­
ção, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
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Ili - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horário, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da ~en:iuneraçã? 
do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso. anten-
01: 

1 V - em qualquer caso que ex ija o afastamento para o exercício de mandato ele­
ti vo. seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promo­
~·fio por n1crccimc11to: 

V - para efeito de beneficias previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
se, ão determinados como se no exercício estivesse. 

Art 94 - O Mu nicípio instituirá regime jurídico único e planos de carreira para 
os servidores da Administração pública direta das autarquias e fundações públicas. 

{:i I º - A lei assegurará, aos servidores da administração di reta, isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou en­
tre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo. ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou local de trabalho. 

§ 2° - Ap lica-se a esses servidores o disposto no art . 7º. IV, VI, Vil, VIII. IX, 
XII . XIII . XV, XVI. XVII , XVIII , XIX, XX, XXIl, XXIII , e XXX da Constituição Fe­
deral. 

Art. 95 - O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes 

de acidentes em serviços, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei. e proporcionais nos demais casos: 

11 - compulso riamente, aos setenta anos de idade com proventos proporcionais 
~o tempo de serviço: 

111 - voluntariamente: 
a) - aos lrinla e cinco anos ele serviços. se homem e aos trinta, se mulher, com 

p1 o ven tos integrais: 
b) - aos trinta anos de efetivo exercício em funções de Magistério, se professor, 

e 1·i11te e cinco, se professora, com proventos integrais; 
c) - aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com 

proventos proporcionais a esse tempo; 
d) - aos sessenta e cinco anos de idade, se homem e aos sessenta se mulher , , 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
* 1 º - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, 

a e e no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 
!:i 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargo ou empregos temporários. 
~ 3° - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computa­

do integralmente para os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 
~ 4º - Os proventos de aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e 

mesma data. sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividades, sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer beneficies ou vantagens posteriormente con-
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cedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

9 5° - O beneficio de pensão por morte corresponderá à totalidade dos. venci­
mentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observando o 
disposto no pa, ágrafo anterior. 

Art . 96 - São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nome­
ados em virtude de concurso público. 

9 Iº - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença ju­
dicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegu­
rada ampla defesa. 

9 2º - 1 nvalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será. ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzindo ao cargo de origem, sem direi­
to a indenização. aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

~ 3° - Extinto o cargo ou declaração sua desnecessidade, o servidor estável em 
disponibilidade remunerada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

SEÇÃO VIII 
IJA SI-XJ(IJUN('A l'lÍBL/CA 

Art. 97 - O Município poderá constituir guarda Municipal, força auxiliar desti­
nada à proteção de seus bens. serviços e instalações, nos termos da lei complementar. 

~ 1 º - A lei complementar de criação de guarda Municipal disporá sobre acesso, 
direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho. com base na hierarquia e disciplina. 

9 2º - A investidura nos cargos da guarda municipal, far-se-á mediante concurso 
público de provas ou de provas de títulos. 

T ÍTULO V 
nA OI« ,ANIZACÃO AJ)MJNIS11l4 JJVA J.,,f(INJCll'AI, 

CAPÍTULO 1 
/)A J,;snanvnA Al )MINJS11Utll'A 

Art 98 - A administração Municipal é constituída dos órgãos integrados nas 
est ruturas da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria. 

§ 1 º - Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrati­
va da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos reco­
mendáveis ao bom desempenho de suas atribuições. 

~ 2º - /\s entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a 
Administração Indireta do Município se classificam em: 

1 - autarquia - os serviços autônomos, criados por lei, com personalidade jurí­
dica. patrimonial e receita própria. para executar atividades típicas da administração pú­
blica, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizadas: 
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11 - empre.fia pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado. com patrimônio e capital do Município, criada por lei, para exploração de ativi­
dades econômicas que o Município seja levada a exercer, por força de contingêocia ou 
conveniência administrativa. podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em 
direito, 

111 - .wciet/{l(/e de ec<Jnomia mÍ.fifa - a entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado. criada por lei. para exploração de atividades econômicas. sob a forma 
de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, ao 
município ou a entidade da Administração Indireta. 

IV - fimdação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada em viriude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de ativida­
des que não exijam execução por órgão ou entidade de direito público, com autonomia 
administrativa, patrimonial próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcio­
namento custeado por recursos do Município e de outras fontes. 

~ Jº - A entidade de que trata o inciso IV do parágrafo 2° adquire personalidade 
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil Jurídi­
cas. não se lhe aplicado as demais disposições do Código Civil concernentes às funda­
ções 

CAPíTULO li 
! >OS A T()S M( IN/('ff'AIS 

SEÇÃO 1 
IJA J>UfJU( '/J)AIJJ,_; IJOS ATOS MUNICll'AIS 

Art . 99 - A publicação das leis e atos Municipais, far-se-á em órgão da imprensa 
local regional ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, conforme 
o caso. 

§ 1º - A escolha do órgão da imprensa para a divulgação das leis e atos adminis­
trativos. far-se-á através de licitação, em que se levarão em conta não só as condições de 
preço. como as circunstâncias de freqüência, horário, tiragem e distribuição. 

~ 2° - Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 

ela. 
~ 3º - A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser resumi-

Art. 100 - O Prefeito fará publicar: 
I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa; 
11 - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recur­

sos recebidos: 
111 - anualmente, até 15 de março, pelo órgão oficial do Estado, as contas de 

administração, constituídas no balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço 
orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética. 

IV- esporadicamente, os recursos federais, que por ventura tenham sido libera-
cios. 
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SEÇÃO li 
J)(}S U VIU),\' 

Art. 1 O\ - O Município manterá os livros que forem necessários ao registro de 
seus ato e atividades. 

§ 1 º - Os li vros serão aberto, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo 
Presidente da Câmara. conforme o caso, ou por funcionário designado para tal fim . 

~ 2º - Os livros referidos neste artigo, poderão ser substituídos por fichas ou 
outro sistema. convenientemente autenticado. 

SEÇÃO Ili 
DOS A 70S AOMINISTRA 77VOS 

Art. 102 - Os atos administrai ivos de competência do Prefeito devem ser expe-
didos com obediência as seguintes normas: 

t - Decreto. numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 
a) - regulamentação de lei: 
b) - instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de lei; 
c) - regulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração 

Municipal : 
d) - abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por 

lei, assim como de créditos extraordinários; 
e) - declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de desapro­

priação ou de servidão administrativa; 
f) - aprovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a 

administração municipal: 
g) - permissão de uso de bens municipais; 
h) - medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
i) - normas de efeitos externos. não privativos da lei; 
j) - fi xação e alteração ele preços. 

11 - Portaria, nos seguintes casos: 
a) - provimento de vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos indivi­

duais: 
b) - lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
c) - abertura de sindicância e processo administrativo, aplicação de penalidades 

e demais atos individuais de efeitos internos; 
d) - outros casos determinados em lei ou decreto. 

11 l - contratos, nos seguintes casos: 
a) - admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do 

artigo 92, lX. 
b) - execução de obras e serviços municipais nos termos da lei. 

' 
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Parágrafo Único - Os atos constantes dos itens I e li deste artigo, poderão ser 
delegados. 

SEÇÃO IV 
/)AS c1~R11nOES 

/\rt 103 - /\ Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a qualquer interes­
sado, no prazo máximo de quinze dias. certidões dos atos, contratos e decisões, desde 
que requeridas para fim de direito. No mesmo prazo deverão atender às requisições ju­
diciais se outro não for fixado pelo Juiz. 

Parágrafo Único - As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas 
pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura, exceto as declaratórias de 
efetivo e:'{ercício do Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO Ili 
/ >( >S Hl~NS Ml /N/( '//'AIS 

Arl. 104 - Cahc ao Prefeito. a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara quanto àqueles utilizadores em seus serviços. 

Art. 105 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados. com a identifica­
ção respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regulamen­
to. os quais ficarão sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Diretoria a que fo­
rem distribuídos. 

J\rt 106 - Os bens patrimoniais do Município deverão se classificados: 
1 - pela sua natureza: 
11 - em relação a cada serviço. 
Parágrafo Único - Deverá ser feito, anualmente, a conferência da escrituração 

patrimonial com os bens existentes. e, na prestação de contas de cada exercício, será 
incluído o inventário de lodos os bens municipais. 

Art. 107 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será sempre precedido de avaliações e obedecerá as 
seguintes normas 

1 - quando imóvel, dependerá de autorização legislativa e concorrência pública~ 
11 - quando móvel dependerá apenas de concorrência pública dispensada esta 

nos casos de doação. que será pennitida exclusivamente para fins assistências ou quando 
houver int eresse público relevante justificação pelo Executivo. 

Parágrafo Único - Em caso de equipamentos rodoviários e viaturas, observar­
se-á o disposto no inciso l deste artigo . 
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Art . l 08 - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imó­
veis. outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa 
e concorrência pública. . 

§ 1 ° - A concorrência poderá ser dispensada, por lei , quando o uso se destinar a 
concessionária de serviço público, a entidade assistências, ou quando houver relevante 
interesse público, devidamente justificado. 

§ 2ª - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanes­
centes e inaproveitáveis para edificação, resultantes de obras públicas, dependerá apenas 
de prévia avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação. As áreas resultantes 
de modificação de alinhamento serão alienadas nas mesmas condições, quer sejam apro­
veitadas ou não. 

Art . 109 - A aquisição de bens imóveis, assim como equipamento rodoviário e 
viaturas, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação e autorização legislati­
va. 

Arl. l l O - É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fração 
dos parques, praças, jardins ou lagos públicos, salvo pequenos espaços destinados à 
venda de jornais e revistas ou refiigerantes. 

!\rt. 11 1 - O uso de bens municjpais, por terceiros, só poderá ser feito mediante 
concessão, ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme o interes­
se público o exigir. 

1 - A concessão administrativa de uso de bens públicos de uso especial e domi­
niais. dependerá de lei e concorrência e será feita mediante contrato, sob pena de nulida­
de do ato, ressalvada a hipótese do § 1 º do artigo I 08. 

11 - A concessão administrativa de bens públicos de uso comum somente poderá 
ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social ou turística, mediante au­
torização legislativa: 

111 - A permissão de uso que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
feita a título precário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto. 

/\rt. 1 12 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitório, máqui­
nas e operadores da Prefeitura. desde que não haja prejuízo para os trabalhos do Muni­
cípio, e o interessado recolha previamente justa remuneração e assine termos de respon­
sabi lidade pela conservação e devolução dos bens cedidos. 

Parágrafo Único - Fora do território Municipal. o disposto neste a1tigo só se 
aplicará, em caso de emergência ou relevante interesse social. 

Art. 113 - A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, como 
mercados. matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos de esporte, serão 
feitas na forma da lei e regulamentos respectivos. 
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CAPÍTULO IV 
!)AS OHRAS 1': Sl~RVIÇOS MUNICIPAIS 

A,1. 1 14 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município poderá 
ter início sem prévia elaboração do plano respectivo. no qual, obrigatoriamente. conste: 

1 - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o 
intere~se comum: 

11 - os pormenores para a sua execução: 
111 - os recursos para o atendimento das respectivas despesas; 
1 V - os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da respectiva justi-

ficação: 
§ Iº - Nenhuma obra. serviço ou melhoramento, salvo, casos de extrema ur­

gência. será executada sem prévio orçamento de seu custo. 
§ 2º - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas autar­

quias e demais entidades da administração indireta e. por terceiros, mediante licitação. 

Art . 1 15 - /\ permissão dos serviços públicos a título precário, será outorgado 
por decreto do Prefeito, após edital de chamamento de interessados para a escolha do 
melhor pretendente, sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, 
mediante contrato. precedido de concorrência pública. 

§ 1° - serão nulas de pleno direito as permissões; as concessões, bem como 
quaisquer outros ajustes, feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 2º - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regula­
mentação e fiscalização do Município, incumbido, aos que os executem, sua permanente 
atualização e adequação às necessidades dos usuários. 

§ Jº - O Município, poderá retomar os serviços permitidos ou concedidos, des­
de que executados de confo,midade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem, insuficientes para o atendimento dos usuários. 

9 4º - As concorrências para concessão de serviços públicos deverão ser prece­
didas em ampla publicidade, em jornais e rádios locais. inclusive órgãos da impressa da 
capital do Estado, mediante edital ou comunicado resumido. 

~ 5° - Os editais deverá ser fi xados no mural do Fórum, Prefeitura e Câmara 
Municipal. 

/\rt. 1 l 6 - As tarifas dos serviços públicos deverá ser fixadas pelo Executivo, 
tendo em vista a justa remuneração e prévia autorização legislativa. 

Art. 1 17 - Nos serviços, obras e concessão do Município, bem como nas com­
pras e alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei. 

Art. 1 18 - O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, 
mediante convênio com o Estado, União ou entidades particulares, bem assim, através de 
consórcio, com outros municípios. 
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CAPÍTULO V 
!>!1 A/JM!NIS'lRA('ÃO 17U/3UTÁRIA 1~· NNANCl~INA 

SEÇÃO 1 
!)(),\' 77UHUIVS MUNI( 'IJJA /S 

Art. 11 9 - São tributos Municipais: os impostos, as taxas e a contribuição de 
melhoria, decorrente de obras públicas instituídos por Lei Municipal, atendidos os prin­
cípios estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de direito tributário. 

Arl 120 - Compete ao Município instituir imposto sobre: 
l - propriedade predial e territorial urbana~ 
li - transmissão inter-vivos, a qualquer título, por alo oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão fi sica. e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos à sua aquisição; 

l 11 - serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência do Es­
tado. definidos na lei complementar prevista no artigo 146 da Constituição Federal. 

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos da lei, 
de forma a assegurar o cumprimento da função social. 

§ 2º - O imposto previsto no inciso li não incide sobre a transmissão de bens ou 
direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem 
sobre a transmissão de bens os direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pessoa jurídica salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adqui­
rente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrenda-
111e11t o mercantil. 

Art. 121 - As taxas só poderão ser instituídas por lei, em razão do exercício do 
poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos, específicos e 
divisíveis. prestados ao contribuinte ou postos à disposição pelo Município. 

J\rt . 122 - A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos proprietário de 
imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despesa 
realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resulta para cada 
imóvel beneficiado. 

Art. 123 - Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão gradu­
<1dos segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração muni­
cipal, especialmente para conferir efetividade a esse objetivo, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei. o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do conl I ibuinte 

Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impos-
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Art. 124 - O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servido­
res. para o custeio, cm beneficio destes. de sistemas de previdência e assistência social. 

SEÇÃO li 
/ JA RfiX ·r,;tTA J,; !)A IJ/i,'SP/~'SA 

Art. 125 - A receita Municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos mu­
nicipais. da participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do 
Fundo de Pa11icipação dos Municípios e da utilização de seus bens, serviços. atividades e 
de outros ingressos. 

Art . 126 - Pertencem ao Município: 
I - O produto de arrecadação dos impostos da União sobre rendas e proventos 

de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pela 
administração direta, autarquias e fundações municipais; 

li - c.:i11qiie11ta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre 
a propriedade territorial rnral, relativamente aos imóveis situados no Município; 

111 -ci11qiie111a por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado so­
bre a propriedade de veículos automotores licenciados no território municipal; 

1 V - 1·inte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre operação relativa à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de 
transporte interestadual e intennunicipal de comunicação. 

Art. 127 - /\. fixação dos preços públicos devidos pela utilização de bens, servi­
ços e at ividades municipais. será feita pelo Prefeito mediante edição de decreto. 

Parágrafo Único - As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os seus cus­
tos, sendo reajustáveis quando se tornarem deficientes ou excedentes. 

/\.rt . 128 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tribu­
to lançado pela Prefeitura, sem prévia notificação. 

9 1º - Considera-se notificação a entrega ao aviso de lançamento no domicílio 
fiscal do contribuinte, nos termos da legislação federal pertinente. 

~ 2° - Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua 
interposição o prazo de quinze dias, contados da notificação. 

Art. 129 - A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constitui­
ção Federal e as normas de direito financeiro. 

Art. 130 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista disponí­
vel e crédito votada pela Câmara, salvo a que correr por conta de crédito extraordinário. 

Art . 131 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que 
dela conste a indicação dos recursos para atendimento do correspondente encargo. 
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Art. 132 - As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e das 
empresas por ele controladas. serão depositadas em instituição financeiras oficiais, salvo 
os casos previstos ern lei . 

CAPÍTULO VI 
1 >(),\' () !?('A M 1 •,N'f(J,\' 

SEÇÃO 1 
1.)/SJ'OSJÇ()fi,S ()U( 'AMfNHJ 

Art 13J - São vedados. 
1 - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
11 - a realização ele operações de créditos que excedem o montante das despesas 

de capital. ressalvadas as auLOrizadas mediante c1 édi tos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa. aprovado pela Câmara por maioria absoluta: 

111 - a vinculação da receita de imposto a órgãos, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto ele arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159 
ela Constituição Federal, a destinação de recursos para manutenção e desenvolvimento 
do ensino. como determinado pelo art . 171 e a prestação de garantias às operações de 
créditos por antecipação de receita, previstas no art. 145, l l. 

1 V - a abertu ra de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legis­
lativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

V - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recurso de uma cate­
goria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa: 

VI - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VII - a utilização. sem autorização do legislativo específica, de recurso dos or­

çamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou déficit de empresas, 
fundações e fundos; 

Vlll - instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legis-
lativa. 

& 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão. sob pena de crime de responsabilidade. 

~ 2° - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício finan­
ceiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últi­
mos quatro meses daquele exercício caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

& 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
as despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade pública. 

Art. 134 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreen­
didos os crédito suplementares e especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhes-ão 
entregues até o dia 1•i111e de cada mês. 
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/\rt . 135 - I\ despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá 
exercer os limites estabelecidos em lei complementar. 

Parágrafo Único - /\. concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune­
ração. a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de 
pessoa l. a qualquer título. pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 
só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

SEÇÃO li 
/>A l ·JAROl?AÇÃO J,; r<J1'A('ÃO IX) 0/?ÇAMl~NT(J 

J\rt. 136 - A elaboração e a execução da lei orçamentária anual e plurianual de 
investimentos obedecerá à regras estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição 
Estadual. nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos desta Lei Orgânica. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo publicará. até trinta dias após o encerra­
mento de cada bimestre. relatório resumido da execução orçamentária. 

/\11. 137 - Os projetos de lei relativo ao plano plurianual, e ao orçamento anual 
e os crédi tos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de Orçamento e 
Finanças ~ qual caberá· 

1 - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas apresentadas anual­
mente pelo Prefeito Municipal~ 

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos de programas de investimentos e 
exercer o acompanhamento e fiscalização orçamentária. sem prejuízo de atuação das 
demais Comissões da Câmara. 

~ 1 º - As emendas serão apresentadas na comissão, que sobre elas emitirá pare­
cer. e apreciados na forma regimental. 

§ 2º - /\.s emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem. somente podem ser aprovados casos: 

1 - sejam compatíveis com o plano plurianual; 
11 - indiquem os recursos necessários. admitidos apenas os provenientes de 

amiln~-ão de dcc;pec;a_ excluídas as que incidam sobre: 
a) - dotações para pessoal e seus encargos: 
h) - serviço de dívida. 

111 - s~jam relacionados: 
a) - com a correção de erros ou omissões; ou 
b) - com os di spositivos do texto do projeto de lei . 
~ Jº - Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou rejeição do projeto 

de lei orçamentária anual. ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados. 
conforme o caso. mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa . 

' 
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Art 1.38 - /\ lei orçamentária anual compreenderá: 
1 - o orçamento fi scal referente aos poderes do Município. seus fundos, órgãos 

e entidades da administração direta e indireta; 
li - o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
111 - o orçamento da seguridade social. abrangendo todas as entidades e órgãos 

a ela vinculados. da administração direta e indireta, bem como os fundos instituídos pelo 
Poder Público.__________ ----------.. ______ _ 

/\1i. 139 - O Prefei to enviará a Câmara, no prazo consignado na lei complemen­
tar federa l. a proposta de orçamento anual do município para o exercício seguinte. 

9 1° - O não cumprimento do disposto no Caput deste artigo implicará a elabo­
ração pela Câmara, independentemente do envio da proposta. da competente Lei de 
Meios, tomando por base a lei orçamentária em vigor. 

§ 2° - O Prefeito poderá enviar mensagens à Câmara, para propor a modificação 
do projeto da lei orçamentária. enquanto não iniciada a votação da parte que deseja alte-
rar. 

__ _.::::.::::>----=:::,,~----==-- --=--..... ,.,,.,,- - ----
/\rt . 140 - A Câmara não enviando. no prazo consignado na lei complementar 

fccleral, o projeto da lei orçamentária à sanção. será promulgada corno, lei pelo Prefeito, 
o projeto originário do Executivo. -- -

Art. 14 1 - Sendo o projeto de lei orçamentária anual, considerado pela Câmara, 
como incompatível como a realidade do Município. será emendado até que atinja a ne­
cessária compatibilização. 

Art. 142 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contraia o dis­
posto nesta Seção, as regras do processo legislativo. 

Art . 143 - O Município, para execução de projetos, programas, obras, serviços 
ou despesas cuja execução se prolongue além de um exercício financeiro, deverá elabo­
rar orçamentos plurianuais de investimentos. 

Parágrafo Único - As dotações anuais dos orçamentos plurianuais deverão ser 
incluídas no orçamento de cada exercício, para utilização do respectivo crédito. 

/\11 144 - O orçamento será uno. incorporando-se, obrigatoriamente, na recei­
ta, todos os 1 r ibutos. rendas e suprimentos de fundos, e incluindo-se discriminadamente, 
na J espesa. as dotações necessárias ao custeio de todos os serviços municipais. 

/\rt. 145 - O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita, 
nem à fixação da despesa anteriormente autorizada. Não se inclui nesta proibição a: 

l - autorização para abertura de créditos suplementares: 

; 
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11 - conlralação de operações de crédiLos, ainda que por antecipação da receita, 
nos termos ela lei 

TÍTllLO VI 
!>A ON!)f,:M l·:CON<JMICA /~ SOCIAi, 

CAPÍTULO 1 
/ >ISJ>OSI( '()!~·5; ( il·:RA IS 

/\1 t 146 - A ordem econômica municipal, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa. observados os principies estabelecidos na Constituição Fe­
deral e Estadual. tem por fim assegura r existência digna a todos habitantes do Município 
de Tupirnma. conforme os ditames da Justiça Social. 

/\rt. 14 7 - A intervenção do Município. no domínio econômico, terá por objeti­
vo estimular e orientar a produção, de fender os interesses do povo e promover a justiça 
e solidariedade social. 

/\rt. 148 - O trabalho é obrigação social, garantido a todos o direito ao emprego 
e à justa remuneração. que proporcione existência digna na família e na sociedade. 

/\rt. 149 - O Município considerará o capital não apenas como instrumento 
produtor de lucro. mas também como meio de expansão econômica e de bem-estar cole­
ti vo. 

Art. 150 - O Município assistirá os trabalhadores e produtores rurais e suas or­
gani7açõc" lega i!';. p1 ocurando proporcionar-lhes entre outros beneficies, meios de pro­
dução e de trabalho, créd ito fácil e preço justo, saúde e bem-estar social. 

Parágrafo Único - A isenção de impostos às cooperativas depende de lei espe-
cial 

/\ri. 151 - O Município manterá órgão especializados, incumbidos de exercer 
ampla fiscalização dos serviços públicos por ele concedidos e da revisão de suas tarifas. 

Parágrafo Único - A fisca lização de que trata este artigo compreende o exame 
contábi l e as perícias necessárias à aplicação das inversões de capital e dos lucros auferi­
dos pelas empresas concessionárias 

/\rt 1 52 - O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno 
porte. assim definida em lei federal, tratamento juridico diferenciado, visando a incentivá­
las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributária, previdenciárias e 
creditícias ou pela eliminação ou redução destas. por meio de lei . 

CAPÍTULO li 
I )A J>()/.ÍJICA f)/C or~s,~Nl'OU '/Ml~NJO 

/ 
I 
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;\1 t. 153 - Na promoçi'ío do dcscnvolvi111ento econômico, o Município agirá, 
sem prejuízo de outras iniciativas. no sentido de: 

l - fomentar a livre inicial iva; 

1c·,. 

11 - privilegiar a geração de empregos: 
Ili - utilizm tecnologia de uso intensivo de rnão-J e-obrn; 
IV - rccio1rnli1ar a utiliznçilo de recur sos naturais. 
V - protrgcr o meio ambiente: . 
\ 'I - pw lcgc1 os dit eilos tios usuá1 ios dos servi~'os público<; e dos co11sum1do-

\'li - dar tt nta111ento cliferencíndo à pequena produção artesanal ou mercantil_ às 
niic1 ncmpresas e às pequenas empresas locais. considerando sua contribuição para a de-
111or.rat i7ação de oportunid<ldes econômicas. inclusive para os grupos sociais mais caren­
tes . 

V 11 1 - est imular o nssocintivisn10. o coope1 ativismo e as microempresas; 
IX - eliminar entraves democráticos que possam limitar o exercício da atividade 

ci.:nnC,mica. 
X - desenvolver a ação direta ou reivindicativa junto a outras esferas de Gover-

no. de modo a ('fetivar. entre outras formas de incentivos: 
a) - <1 ssistência técnica. 
b) - o crédito especializado ou subsidiado; 
e) - o estímulo fiscal e fi nanceiro; 
d) - os serviços de suporte informati vo ou de mercado: 
XJ - implantar programas para capacitar profi ssionalmente a mulher. 
Parágra fo Único - A lei apoiará e estimulará as empresas que investirem em 

pc,:;quis". criação de tecnologia. formação e aperfeiçoamento de pessoal, que promovam 
o desenvolvimento no campo da medicina preventiva ou exerçam atividades no setor de 
rquipamcntos especializados e destinados ao uso por pessoa deficientes. 

Art. 154 - É de responsabilidade do Município. no campo de sua competência, a 
, cali z.ação de i11vesti1 11entos para formar e manter a infra-estrutura básica capaz de atrair, 
apnirir ou incentiva r o desenvolvimento de atividades produtivas. compatíveis com sua 
rea lidade. seja diretamente ou mediante delegação ao setor privado para esse fim. 

Pa, ágrafo Único - A atuação do Municí pio dar-se-á, inclusive, no meio rural, 
parn a ft:-:ação de contigentes populacionais, possibilitado-lhes acesso aos meios de pro­
du~-iio e gernção de renda e estabelecendo a necessária infra-estrutura destinada a viabili­
zar esse propósito. 

CAPÍTULO Ili 
nA PRU 'f VtNCIA E ASSIS7l~NCJA SOCIAL 

t\rt . 155 - O Município prestará assistência S()cia l e psicológica a quern delas 
necessitar. com objet ivo de promover a integração ao mercado de trabalho, reconhecen­
do a maternidade e paternidade como relevante funções sociai!-. assegurado aos pais os 
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meios necessários à educação, assistência em creches e pré-escolas, saúde, alimentação e 
segurança a seus filhos. 

Art 156 - O Município forma com a União e Estado em conjunto de ações des­
tinadas à saúde, à previdência e à assistência social. 

Ar1 . 15 7 - O Município, dentro de sua competência, regulará o serviço social, 
favorecido e coordenando as iniciativas particulares que visem a este objetivo. 

An . 158 - Caberá ao Município promover e executar as obras que, por sua na­
tureza e extensão, não possam ser atendidos pelas instituições de caráter privado. 

Parágrafo Único - O Plano de assistência social do Município nos termos que a 
lei estabelecer, terá por objetivo a correção dos desequilíbrios do sistema social e a recu­
peração dos elementos desajustados. visando a um desenvolvimento social harmônico, 
consoante previsto no artigo 203 da Constituição Federal. 

Art 159 - Compete ao Município suplementar, se for o caso, de planos da pre­
vidência social, estabelecidos em lei federal 

CArÍTllLO IV 
IJA SA (ÍJJJ~ 

Art 160 - Compete ao Município prestar, com a cooperação técnica e financei­
ra da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população. 

Art 16 1 - Sempre que possível, o Município promoverá : 
1 - formação de consciência sanitária individual, nas primeiras idades, através do 

ensino primário. 

11 - serviço hospitalar e dispensários. cooperando com a União e o Estado, bem 
como com as iniciativas particulares e filantrópicas; 

Ili - combate às moléstias específicas. contagiosas e infecto-contagiosas~ 
IV - combate ao uso de tóxico; 
V - serviço de assistência à maternidade e a infância; 
VI - construção de posto de saúde na zona rural. 
~ 1° - Compete ao Município suplementar, se necessário, a legislação federal e a 

estadual que disponha sobre a regulamentação, fiscalização e controle das ações e servi­
ços de saúde. que constituem um sistema único . 

~ 2º - As aplicações dos recursos repassados pela União ou Estado, destinadas à 
saúde. serão supervisionados pela CIMS (COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL 
MUNICIPAL DE SAÚDE), a ser criada para este fim, composta de um representante 
da Secretaria Municipal de Saúde. Representante do Ministério da Saúde 
(SUCIAMISES/) se tiver, representante do (MPAS/ INAMPS) se tiver, representan-

, 
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te da Secretaria de Educação (diretora de escola), representante de Sindicatos e um 
representante da sociedade. 

/\rt. 162 - A inspeção médica, nos estabelecimentos de ensino municipal terá ca­
ráter obriga tório 

Parágrafo Único - Constituíra exigência indispensável e apresentação, no ato da 
matricula, de atestado de vacina contra moléstias infecto-contagiosas. 

/\rt. 163 - /\s ações e serviços públicos de saúde do Município integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada constituindo sistema unicamente e descentralizado de 
saúde, organização segundo diretrizes de descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo e atendimento integral , com propriedade para as atividades preventi­
vas, sem prejuízo dos serviços assistências. 

~ 1 º - O sistema unicamente e descentralizado de saúde será financiado com re­
curso dos orçamentos da União, do Estado, do Município da Seguridade Social e de 
outras fontes, que serão aplicadas, exclusivamente, na área de saúde, vedada a concessão 
de auxílio e subvenções, com recursos públicos, a instituições privadas com fins lucrati­
vos. 

~ 2° - A assistência à saúde é livre à iniciativa privada, sendo facultada às insti­
tuições privadas de forma a complementar o sistema unificado e descentraJizado de saú­
de, mediante contrato de direito públicos ou convênio, no qual serão resguardados, além 
da referida facu ldade, a manutenção econômico-financeiro inicial do contrato, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem finalidades lucrativas. 

CAPÍTULO V 
!>A f -,DUCA('ÃO. !)A CUJ,7VRA. DO DESPORTO. E DO LAZER 

SEÇÃO 1 
IJA J-,'/JUCA('ÃO 

Art 164 - O dever do Município com a educação será exercido mediante a ga­
rantia ele· 

1 - Ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para aquele que não ti­
ver acesso na idade própria; 

11 - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino médio~ 
11 l - atendimento educacional especializado aos deficientes pela rede regular de 

ensmo 
IV - acesso aos níveis mais elevados do ensino, de pesquisa e de educação ar­

tística, segundo a capacidade de cada um; 
V - oferta de ensino diurno e noturno regular, suficiente para demandar as con­

dições d o educando, inclusive até a oitava série; 
VI - atendimento em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de 

idade; 
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VI 1 - atendimento ao educador de ensino fundamental, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentaçã.o e assistência à saúde: 

9 I º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público objetivado, 
acionável mediante mandado de injunção: 

~ 2º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamen­
tal, fa7er-lhes a chamada e zelar. junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência, à esco­
la: 

~ 3º - J\uxílio aos educandos do Município, indiferentes do nível. em caso de 
omissão do Estado, 

Art. 165 - O sistema de ensino municipal assegurará aos alunos necessitados 
condições de aproveitamento escolar. 

A11 166 - O ensino oficial do Município será gratuito em todos os graus e atua­
rá, prioritariamente, no ensino fundamental e pré-escola. 

§ 1° - O ensino religioso e de trânsito, de matrícula obrigatória, constitui disci­
plina nos horários das escolas oficiais do Município e será ministrada de acordo com a 
religião do aluno, manifestado por ele, se for capaz, ou por seu representante legal ou 
responsável: 

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa; 
* 3° - O Município orientará e estimulará, por todos os meios, a educação fisica, 

que será obrigatório nos estabelecimentos municipais de ensino e nos particulares que 
recebem auxílio e nos particulares que recebem auxílio do Município: 

Art 167 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
1 - cumprimento das normas gerais de educação nacional; 
1 I - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 

Art 168 - Os recursos do Município serão destinados às escolas público, po­
dendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em 
lei federal que. 

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 
em educação: 

11 - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filan­
trópica ou confessional ou ao Município, no caso de encerramento de suas atividades· . ' 

Parágrafo Unico - Os recursos de que tratas este artigo serão destinados a bol-
sas de estudos para o ensino fundamental, na forma da lei , para os que demonstrarem de 
recursos, quando houver falta de vagas em cursos regulares da rede pública na localidade 
da residência do educando, ficando o Município obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade. 

Art . 169 - O Município auxiliará, pelos meios de seu alcance, as organizações 
beneficentes. culturais e amadoristas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas e as 



â Estado do Tocantins 
Câmara Municipal de Tu pira ma 

"Acredite no Progresso " 
Rua Antônio Alencar Leão s/n . Centro - Tupirama - TO. 

colegiais terão prioridade no uso de estádio, campos e instaJações de propriedade do 
Município. 

Art . 170 - O Município manterá o professorado municipal em nível econômico, 
social e moral à altura de suas funções. 

Parágrafo Único - O Município fará reciclagens para os professores sempre que 
for necessário. 

Art . 17 l - O orçamento anual do Município deverá prever a aplicação de, pelo 
menos 1·i111e e cinco por cento da receita de impostos, incluindo a proveniente de transfe­
rência. na manutenção e no desenvolvimento do ensino público, preferencialmente no 
pré-escolar e fundamental 

SEÇÃO li 
J)A Cl li , 7VRA. 1)0 f)!~'SJ>OIUO 1,; IJO IAZJ•J? 

Art. l 72 - O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das letras e 
da cultura em geral, observado o disposto na Constituição Federal. 

9 1° - Ao Município compete suplementar, quando necessário, a legislação fede­
ral e estadual dispondo sobre a cultura; 

& 2° - A lei disporá sobre a fixação de data comemorativas de alta significação 
r ara o Município; 

~ 3° - A administração municipal cabe, na forma da lei, a guarda e conservação 
da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos 
os dela necessitam; 

9 4° - O Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor históricos. artísticos e cultural, os monumentos. as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos, através da lei complementar; 

~ 5º - Cabe ao Município criar e manter o seu arquivo do acervo histórico cultu­
ral. 

Art . 173 - O Município estimulará as atividades fisicas sistematizadas, os jogos 
recreativos e os despor1os nas suas diferentes manifestações. 

J\rt. 174 - A prática do desporto é livre a iniciativa privada. 

Art. 175 - O dever do Município, com o incentivo as práticas desportivas, dar­
se-à por meio de: 

I - criação e manutenção de espaço próprio a prática desportiva nas escolas e 
logradouros públicos, bem como a elaboração dos seus respectivos programas; 

li - incentivo a implantação da pesquisa no campo de educação física, desporto 
e la7er; 
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111 - organinção e programas esportivos, para adullos, idosos e deficientes, vi­
sando a olimização a saúde da população e ao aumento de sua produtividade; 

IV - criação de uma comissão permanente para tratar de desporto dirigido aos 
deficientes. destinados a esse fim recursos humanos e materiais, além de instalações fisi­
cas adequadas 

Art. 176 - O Município desenvolverá esforços no sentido de promover a reali-
7ação de disputa regionais. em conjunto com outros municípios sempre amadorislica­
mente. como forma de incentivo a prática esportiva. 

Art 177 - O Poder Público incentivará o lazer como forma de promoção social. 
Parágrafo Único - O Município aplicará, anualmente. parte da verba de vinte e 

cinco por c:e11l0 destinada à educação, na promoção de cultura, esporte e Lazer. 

CAPÍTULO VI 
!)A Cll~NCIA 1~· n ~·cNO/,()(j/ A 

J\rt . 178 - O Município, visando ao bem-estar da população, promoverá e in­
centivará o desenvolvimento e a capacitação científica e tecnológica 

CAPÍTULO VII 
!)A ! ·AMÍUA 

Art. 179 - O Município dispensará proteção especial ao casamento e assegurará 
condições morais. fisicas e sociais indispensáveis ao desenvolvimento, segurança e esta­
bilidade da família. 

§ 1 º - Serão proporcionadas aos interessados todas as facilidades para acelera­
ção do casamento 

§ 2° - A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos excepci­
onais. 

§ 3º - Compete ao Município suplementar a legislação federal e estadual sobre a 
proteção à infância, à juventude e às pessoas portadoras de deficiência, garantindo-lhes o 
acesso a logradouros, edificios públicos e veículos de transporte coletivo. 

§ 4º - Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, entre outras, as 
seguint es medidas· 

1 - amparo às famílias numerosas e sem recursos; 
11 - ação contra os males que são instrumentos de dissolução da família; 
111 - estímulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, cívica, fi­

sica e intelectual da juventude: 
IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção e educa­

ção da criança, 
V - amparo às pessoas idosa. assegurado sua partic ipação na comunidade, de­

fendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida; 
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VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios para a 
solução do problema dos menores desamparados ou desajustados. através de processo 
adequados de permanente recuperação. 

CAPÍTULO VIII 
IJA ! '0/,Í71CA l 1/UJANA 

/\rt. 180 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
Municipal. conforme diretrizes gera is fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

~ Iº - O Pleno diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico 
da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exi­
gências fimdamentais de ordenação da cidade, expressas no plano diretor. 

§ 3º - /\s desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa in­
denização em dinheiro, de acordo com a tabela vigente no município. 

Art. 181 - O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, defendendo 
seus limites e seu uso da conveniência social. 

~ 1° - O Município poderá, mediante lei específica, para área incluída no plano 
diretor. exigir. nos termos da lei federal , do proprietário do solo urbano não edificado, 
ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, 
de: 

1 - parcelamento ou edificação compulsória; 
11 - impostos sobre propriedades predial e territorial urbana progressivo no 

tempo: 
111 - desapropriação, com pagamento mediante título de dívida pública de emis-

são previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, 
em parcelas anuais, iguais sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

§ 2º - Poderá também o Município organizar fazendas coletivas, orientadas ou 
administradas pelo Poder Público, destinadas à formação de alimentos aptos às ativida­
des agrícolas. 

Art. 182- São isentos de tributos os veículos de tração animal e os demais ins­
trumentos de trabalho do pequeno agricultor, empregos no serviço da própria lavoura ou 
no transporte de seus produtos. 

Art. 183 - Aquele que possui como sua área urbana de até duzentos e cinqiienta 
metros quadrados. por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família . adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário 
de outro imóvel urbano. 
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Art. 186- Incumbe ao Município: 
t - tomar medidas para assegurar a celeridade na tramitação dos expedientes 

administrativos. punindo disciplinarmente. nos termos da lei os servidores faltosos. 
li - adotar medidas para assegurar a celebridade na tramitação e solução dos 

expedientes administrativos. punindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores 
raltosos. 

111 - facilitar. no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras 
publicações periódicas. assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão. 

Art. 187 - É licito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre as­
suntos referentes à administração municipal. 

Art. 188 - Qualquer cidadão terá legitimidade para pleitear a declaração de nuli­
dade ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio Municipal. 

Art. 189 - O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços 
públicos de qualquer natureza. 

Parágrafo Único - Para os fins deste artigo. somente após um ano do falecimen­
to poderá ser homenageado qualquer pessoa, salvo personalidades marcantes que tenham 
desempenhado altas funções na vida administrativas do Município, do Estado e do País. 

Art. 190 - Os cemitérios. no Município, terão sempre caráter secular, e serão 
administrados pela autoridade Municipal, sendo permitido a todas as confissões religio­
sas praticar neles os seus ritos. 

Parágrafo Único - As associações religiosas e as particulares poderão, na forma 
da lei. manter cemitérios próprios, fiscalizados porém, pelo Município. 

A,t. 19 I - Até a promulgação da lei complementar referida no art . 135, é veda­
do ao Município dispender com pessoal mais do que sessenta por cento do valor da re­
ceita corrente. 

Art . I 92 - Até a entrada em vigor, a lei complementar federal, o projeto, do 
plano plurianual. para vigência até do mandato em curso do Prefeito, e o projeto de lei 
orçamentária anual, serão encaminhadas à Câmara até quatro meses antes do encerra­
mento do exercício financeiro e devolvidos para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

Art . 193 - O Transporte coletivo urbano será gratuito para os menores de 
sele, maiores de sessenta e cinco anos de idade , os aposentados e deficientes fisícos. 

Art . 194 - Esta lei orgânica, retroagirá seus efeitos a 1° de janeiro de 1.997, re­
vogado as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões da /\ssembléia Municipal Constituin1e. aos 03 dias do mês de 
setemh1 o de 1997 

€JJ. i 8D0<-~ Jo_ (!os~ 
Edison Pereira da Costa 

Presidente 


